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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ARISTOTELES SOARES 
BARROZO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado Cruzeiro do Oeste, 
portador do CPF nº 013.118.839, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para 
que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, 
contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se 
não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública 
de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 019/021 do livro nº 203-E do 
Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 14/12/2017, consoante faculta o 
artigo 216-A, §4º da Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 03, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 448,00 m2. Imóvel 
objeto da Transcrição nº 18312 do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de LUDMILA KOTERBA, 
brasileira, viúva, do lar, residente em Porto Belo-SC, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 
022/024 do livro nº 203-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
14/12/2017, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 04, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 448,00 m2. Imóvel 
objeto da Transcrição nº 14673 do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MARIA ROSA FURLAN, 
brasileira, solteira, maior, doméstica, residente em Cruzeiro do Oeste-PR, e seus sucessores, 
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 025/027 do livro nº 203-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 14/12/2017, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da Lei nº 
6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 05, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 490,00 m2. Imóvel 
objeto da Matrícula nº 321 do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 314 DE 13 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, totalizando o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) ao servidor municipal JOÃO PAULO LAURINDO, matrícula n° 1590, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/08/2018 à  17/08/2018 08h00min/
17h30min	 Cruzeiro do Oeste –Pr e São Tomé –Pr.
Para transportes de tubos e pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 315 DE 13 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, totalizando o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) ao servidor municipal JOSE WALDENIR VICENTIN, matrícula n° 99, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/08/2018 à 
17/08/2018
	 08h00min/
17h30min	  São Tomé -Pr	 Para transportes de Pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para 
Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 316 DE 13 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, totalizando o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) ao servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/08/2018 à  17/08/2018 08h00min/
17h30min	 São Tomé -Pr 	 Para transportes de Pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para 
Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 81/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 53/2018
OBJETO: Aquisição de Pré Misturado a Frio Denso (PMF/D) e Emulsão Asfáltica tipo RR-2C, destinado à manutenção 
e reparos nas vias públicas do Município de Douradina-Pr. 
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 03 de setembro de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 13 de agosto de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Centro Municipal de Educação Infantil Campodoro, com sede nesta cidade, na Rua Osvaldo Ribeiro nº 305, 
bairro Padre Ivo Douradina - Pr, representada pelo Senhor Paulo Henrique de Souza Presidente da APMF deste 
estabelecimento CONVOCA através do presente Edital, todos os Membros da Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários para uma Assembléia Geral Extraordinária, que será realizada no Centro Municipal de Educação Infantil 
Campodoro às 19h30min horas, no dia 20 de agosto de 2018, com a seguinte pauta do dia: 
 - Alteração do Estatuto da APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários) do CMEI CAMPODORO de Douradina.
Douradina, 10 de agosto de 2018.
Paulo Henrique de Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
PORTARIA N° 192/2018
SÚMULA: Concede a servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira avanço de uma referência a título de 
Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 06/08/2018 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Srª. Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira, casada, portadora do CI/RG nº 5.494.820-4 SSP/
PR, e inscrito no CPF/MF nº 008.088.429-60, ocupante do cargo de Gari, o avanço de uma referência de vencimento 
a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 14, 
constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 268/2018
Data: 13.08.2018
Ementa: demite o servidor VITOR TATSUO SAKAI, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Orgânica do Município de Guaíra, e
Considerando os artigos 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, o artigo 12 do Decreto Municipal nº 251/2005 ainda artigo 
130, incisos, I,II,IX e X da Lei Municipal 1.246/2003;
Considerando o que consta dos autos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Municipal nº 
426/2015 que observou adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa e contraditório;
Considerando o memorando sob o nº 4.260/2017, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aplicada a pena de demissão ao servidor público Municipal, VITOR TATSUO SAKAI, matrícula nº 29455-
1, RG nº 8.775.070-1, CPF nº 048.317.959-09, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotado na Diretoria de Atenção 
Primária/Atenção Primária – Efetivos, a partir de 13 de agosto de 2018.
Art. 2o Declara vago o cargo de Fisioterapeuta ocupado pelo servidor VITOR TATSUO SAKAI.
Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 269/2018
Data: 13.08.2018
Ementa: homologa o Regulamento referente ao desfile de 7 de setembro de 2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, de acordo com o disposto 
no artigo 77, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e ainda, considerando o memorando sob o nº 3114/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Regulamento referente ao desfile de 7 de setembro de 2018, na forma do anexo único 
deste Decreto.
Art. 2º Os casos omissos e conflitantes do Regulamento referente ao desfile de 7 de setembro de 2018, serão 
decididos pela Comissão Organizadora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 269/2018 de 13.08.2018
REGULAMENTO
Capítulo I - DOS OBJETIVOS
Art. 1º O desfile de 7 de setembro terá como tema: “Brasil, um país de todos os povos”, sendo os objetivos:
I. Comemorar historicamente a Independência do Brasil, datada de 7 de setembro de 1822;
II. Engrandecer a consciência de cidadania e civismo, manifestando o amor à Pátria por meio de Parada Cívico – 
Escolar - Militar.
III. Suscitar debates sobre o respeito ao próximo, bem como à cultura heterogênea do nosso País, possibilitando o 
alcance da diversidade sem restrições.
Capítulo II – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 2º O desfile cívico está aberto a toda sociedade civil e organizada, escolas/entidades/ sindicatos/associações/
secretarias municipais/corporações militares que tiver interesse em participar, devendo para isso:
I. Utilizar o desfile, exclusivamente, para manifestação patriótica.
Art. 3º As instituições participantes do desfile devem:
I. Estar cientes de que:
a) Devem informar no histórico o número de participantes para o desfile cívico com data estipulada pela Secretaria 
Municipal de Educação;
b) Comunicar a Secretaria Municipal de Educação quanto à utilização de veículos;
c) Informar se a instituição participará com sua fanfarra.
Capítulo III - DO HISTÓRICO
Art. 4º O Histórico da instituição participante que será apresentado pelo protocolo durante o desfile, deverá ser:
I. Bem claro e coerente;
II. Relatar no histórico o nome do diretor e coordenador e número de integrantes que a entidade possui;
III. Evitar constar no resumo do histórico, informações de atividade/fatos cotidianos, pois impossibilita a leitura do todo 
e isso não é relevante ao público que assiste ao desfile;
IV. O histórico será recebido somente na Secretaria Municipal de Educação, com antecedência.
Capítulo IV - DA CONCENTRAÇÃO
Art. 5º A concentração acontecerá nas seguintes ruas: 7 de setembro, Monjoli, Paraguai, Acácio Nunes, Francisco 
Murtinho e Avenidas Coronel Otávio Tosta e Mate Laranjeira, sendo que os participantes deverão:
I. Organizar-se de acordo com a ordem sequencial estabelecida no croqui, que deverá ser entregue pela Secretaria 
Municipal de Educação para cada estabelecimento.
Parágrafo único. As instituições participantes que chegarem atrasadas na concentração deverão posicionar-se no final 
da ordem do desfile, sem possibilidade de questionamentos, ficando registrado o atraso pela comissão organizadora, 
para análise da inclusão no próximo ano.
Capítulo V- DO ESCOAMENTO
Parágrafo único. Os ônibus de transporte dos participantes do desfile deverão ficar estacionados na Avenida Thomas 
Luiz Zeballos, próximo ao semáforo.
Capítulo VI – DO DESFILE
Art. 6º O Desfile terá início às 8h30 min., impreterivelmente.
I. Em caso de chuvas e/ou mau tempo na parte matutina o desfile será transferido para o período vespertino com início 
as 14h30 min., impreterivelmente. Caso a chuva persista, o desfile será cancelado.
Art. 7º As instituições participantes deverão trazer faixa de identificação, que deverá ficar à frente dos seus 
componentes no Desfile. No evento cívico, os participantes serão organizados em três colunas;
Art.8º Durante o desfile deverá ser mantida uma distância, aproximada, de 20 metros entre as instituições participantes.
Art. 9º A 15ª Companhia de Infantaria Motorizada fará o encerramento do desfile Cívico.
Parágrafo único. Os veículos motorizados (frota municipal) desfilarão após o Desfile Militar.
Art. 10. Durante o trajeto do desfile será vedado às instituições participantes:
I. Manifestações alheias à data comemorada;
II. Apresentação de propaganda, divulgações e panfletos;
III. Soltar balões;
IV. Realizar paradas para evoluções ou apresentações em frente ao palanque;
Art. 11. O Palanque Oficial estará localizado na Avenida Mate Laranjeira.
Capítulo VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12. Cada instituição participante é responsável pelos seus integrantes (transporte, água, primeiros socorros, 
atitudes comportamentais).
Parágrafo único. Os condutores de veículos motorizados deverão ter cuidados especiais quanto à segurança do público presente.
Art. 13. Haverá banheiros químicos à disposição dos participantes do desfile e do público presente.
Art. 14. Haverá Ambulâncias e barracas para assistência médica (enfermeiros da Secretaria de Saúde), na 
concentração, próximo ao Palanque e escoamento.
Art. 15. A organização do Desfile é de responsabilidade da Comissão Organizadora, constituída por representantes do 
Poder Executivo e Entidades Organizadas, conforme a seguir:
1.		  Cerimonial	 Adalton Raimundo da Cunha
Marcelo Aquino
2.		  Secretaria Municipal de Ação Social	 Almir Bueno
3.		  Secretaria Municipal de Educação	 Franciele de Lima Danelon Jesus
4.		  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura	 Camila de Souza Terron
5.		  Secretaria Municipal de Administração	Mariana de Oliveira Candido
6.		  Secretaria Municipal da Saúde	 Marcos Rigolon
7.		  Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente	 Sinomar Maria Neto
8.		  Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito	 Edson Manoel Auler
9.		  Comandante Corpo de Bombeiros do 2ºSB/3ºSGB/4ºGB	 Lucas Gabriel Schlogl
10.		  Exército Brasileiro -15ª Companhia de Infantaria Motorizada	 Anderson Xavier Neves
11.		  Marinha do Brasil - Delegacia Fluvial de Guaíra – Pr	 Jeronymo Moreira Gomes
12.		  BPFROM	 Eldison Martins do Prado
13.		  Polícia Militar	 Sidinei Hudach
14.		  Delegacia de Polícia Federal	 Jonathan Klock
15.		  Representante do NRE	 Carlos Ferreira Lima
16.		  Escola Adventista	 Andreia Freitas
17.		  Cofracarmo	 Ir. Odila Maria Merchiori
18.		  IBADEP	 Mirislan Douglas Scheffel Junior
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de agosto de  2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 339/2018
Data: 13.08.2018
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 091/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, ocupante do cargo de Guarda 
Municipal Feminino, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome	 RG Nº	 Períodos aquisitivos	 Período de gozo
Luana Delmondes	 8.001.109-1 - SESPII/PR	 2005/2010	 02/09/2018 a 01/12/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 340/2018
Data: 13.08.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 2215/2017, 3378/2017, 2114/2018 e 2167/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Elenita Borges Vieira de Araujo 4.301.169-3 - SESPII/PR	 2016/2017	 02/09/2018 a 01/10/2018
Emerson Alexandre Baches	 8.391.841-1 - SESPII/PR	 2016/2017	 02/09/2018 a 01/10/2018
Isaura de Lima	 2.176.515-5 - SESPII/PR	 2015/2016	 13/08/2018 a 20/08/2018
Nei Jose Camargo	 9.685.500-1 - SESPII/PR	 2016/2017	 01/09/2018 a 30/09/2018
Silmara Pacheco dos Reis Curtz 001031053 - SESPII/MS	 2016/2017	 21/09/2018 a 10/10/2018
William Grecco	 9.213.413-0 - SESPII/PR	 2017/2018	 17/09/2018 a 26/09/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 341/2018
Data: 13.08.2018
Ementa: concede elevação de nível a servidora pública municipal, por conclusão do Curso de Mestrado, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 38 e seguintes da Lei Municipal nº 1965/2015, Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 1.110/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível a servidora pública municipal, a título de incentivo pela conclusão do Curso 
de Mestrado, conforme segue:
Nome/cargo	 RG nº	 Da Referência	 Para a Referência	 A partir de
Silvana Cafa Jangarelli /Professora	 5.681.045-5 - SESPII/PR	 Nível 
C Ref. Decreto nº 17/2016 Nível  D 01.08.2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de agosto de 2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 319/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 151/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 151/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para a aquisição de ração animal, feno e medicamentos 
de uso veterinário para os devidos cuidados e manutenções dos animais da Equoterapia, e demais animais que estão 
sob responsabilidade do Município de Guaíra/PR. A empresa:
FRANCISCO DO AMARAL FONTES, inscrita no CNPJ N° 30.145.878/0001-86, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 39.820,59 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 322/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 150/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 150/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para a contratação de serviços de desmontagem de 
Torres Metálicas autoportante, nas Escolas Municipal Áurea Del Cortez Benck, Rita Ana de Cássia, José de Alencar e 
CMEI José Darcisio Vain, neste Município de Guaíra-PR. A empresa:
A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS - ME, inscrita no CNPJ N° 27.488.194/0001-72, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 4.312,00 (quatro mil, trezentos e doze reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 325/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 145/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 145/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, de prédios e instalações de responsabilidade do 
Município de Guaíra/PR. A empresa:
M L MOROGINSKI EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 29.243.728/0001-26, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 88.255,00 (oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 326/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 144/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 144/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa especializada de 
prestação de serviços de TRANSLADO, em atendimento as pessoas de vulnerabilidade social, nesta Secretaria de 
Assistência Social num período de 12 (doze) meses. A empresa:
SERVICOS FUNERARIOS EW LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 80.404.403/0002-16, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 298/2018
Pregão Presencial nº 151/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FRANCISCO DO AMARAL FONTES, CNPJ Nº 30.145.878/0001-86.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de ração animal, feno e medicamentos de uso veterinário para os 
devidos cuidados e manutenções dos animais da Equoterapia, e demais animais que estão sob responsabilidade do 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 39.820,59 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 31 de julho de 2018 e término em 31 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2018
Pregão Presencial nº 150/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS - ME, CNPJ Nº 27.488.194/0001-72.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de serviços de desmontagem de Torres Metálicas autoportante, nas 
Escolas Municipal Áurea Del Cortez Benck, Rita Ana de Cássia, José de Alencar e CMEI José Darcisio Vain, neste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 4.312,00 (quatro mil, trezentos e doze reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de julho de 2018 e término em 30 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2018
Pregão Presencial nº 145/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: M L MOROGINSKI EIRELI - ME, CNPJ Nº 29.243.728/0001-26.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva, de prédios e instalações de responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 88.255,00 (oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de julho de 2018 e término em 30 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 303/2018
Pregão Presencial nº 144/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SERVICOS FUNERARIOS EW LTDA - ME, CNPJ Nº 80.404.403/0002-16.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada de prestação de serviços de 
TRANSLADO, em atendimento as pessoas de vulnerabilidade social, nesta Secretaria de Assistência Social num 
período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de julho de 2018 e término em 30 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 156/2018, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
Nº 052/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento de peças e materiais, a serem utilizados da revisão de garantia (10.000 km) do veículo VW Novo 
Gol Trendline 1.0 MPI, placa BBR-4944, Frota 400, da Secretaria Municipal de Educação, deste município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 261,20 (duzentos e sessenta e um reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 30 de julho de 2018 e término em 29 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 30 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2018

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 053/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a serem utilizados na revisão de 30.000 KM do veículo 
Fiat Mobi Like, frota nº 389, placa BBD-4230, do Departamento de Vigilância Sanitária, deste município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 664,15 (seiscentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 30 de julho de 2018 e término em 29 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 30 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 054/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a serem utilizados na revisão de garantia de 30.000 km do 
veículo GM Prisma 1.0 Joy, Frota 417, Placa BBV-4675, do Departamento Médico deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 632,00 (seiscentos e trinta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 30 de julho de 2018 e término em 29 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 30 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 317/2.018 DE 13 DE AGOSTO DE 2.018
SÙMULA: “NOMEIA O PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E SECRETÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO de DOURADINA – CMED”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal Nº 597, de 17 de junho de 2009, em conformidade com o § 1º do Art. 14, 
CONSIDERANDO a reunião do CMED ocorrida em 03 de julho de 2018 nos termos da Ata n°. 02/2018, onde 
deliberou-se pela escolha da Diretoria do CMED composta por Presidente, Vice- Presidente e Secretário,
RESOLVE:
1º. Homologar o processo de escolha para Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho Municipal de 
Educação de Douradina – CMED, composta pelos membros:
PRESIDENTE 				    Marcia Andreia Zucarelli Caldeira
VICE-PRESIDENTE				    Paulo Sergio da Silva
SECRETÁRIO				    Maria Sônia Macedo de Vasconcelos
2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (13/08/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
PORTARIA N.º 247/2018
DATA: 02/08/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 756.269.429-04, 
Como Fiscal de Contrato nº149/2018 Empresa- ELIEL ANTUNES 05074921961.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº251/2018
DATA – 13/08/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sueli Gonçalves da Silva,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 06/08/18 a 04/09/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 06/08/18.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº252/2018
DATA – 13/08/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Irinéia Rodrigues da Silva,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 16/08/18 a 14/09/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº253/2018
DATA – 13/08/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Jaime Ribeiro Novaes,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 20/08/18 a 18/09/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº254/2018
DATA – 13/08/18	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Rosalina Augusta de Souza Carvechi,  por um período de 90 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2013/2018 a contar de 13/08/18 a 10/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº 250/2018 
DATA: 13/08/2018
SÚMULA: Designa servidores para exercer suas funções no Departamento de Arrecadação e Tributação.
Considerando a necessidade da designação de servidores ao Departamento de Arrecadação e Tributação visando 
regularizar a estrutura de pessoal para atender requisitos contidos na Instrução Normativa RFB nº1.640/2016;
Considerando ainda, a inexistência e descostume da formalização de ato de lotação dos servidores efetivos deste 
município; 
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
necessidade de formalizar convênio entre o Município de Icaraíma e a União/Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para fins de fiscalizar, lançar e cobrar impostos sobre a propriedade territorial rural (ITR),
RESOLVE:
Art. 1º. Designa os servidores: DOUGLAS BATISTA ALVES DE VASCONCELOS, portador da cédula de identidade 
do RG nº. 10.298.677-6 SESP/PR e inscrito no CPF nº. 062.899.889-99 e MIRIAN CARLA MUMBACH, portadora 
da cédula de identidade do RG nº. 8.392.499-3 SESP/PR e inscrita no CPF nº. 056.008.469-24, ambos atualmente 
lotados no Paço Municipal, para exercer suas funções no Departamento de Arrecadação e Tributação, sem prejuízo 
das atribuições já exercidas por eles.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto a ficha funcional dos 
servidores.
Art. 3º. Fotocópia da presente portaria deverá ser encaminhada aos referidos servidores, mediante recibo, para os 
devidos fins.
Art. 4º. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 010/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, situada na Avenida Hermes Vissoto, 810 , torna público a 
quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 
e em cumprimento do estabelecido pela Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do Ministério da Educação e 
Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, fará realizar em sua sede, Chamada Pública para futuras 
aquisições, de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 
PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 17h30min do dia 17 de setembro de 2018. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min do dia 18 de setembro de 2018.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado e estará disponível 
no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3665-8000 - e-mail: licitacao@
icaraima.pr.gov.br
Icaraíma, 13 de agosto de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.765/2018
DATA: 13/08/2018
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srª. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS – ME  e SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 056/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 056/2018 em favor das 
empresas LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS – ME  e SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME, cujo objeto trata da aquisição 
de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do município de Icaraíma referente ao 1º semestre de 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 022/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* RODRIGUES & SILOTI LTDA, situada na Av. Tupãssi, 3456, na cidade de Assis Chateaubriand-PR,  - CNPJ 13.014.369/0001-03, neste ato representado por seu representante legal, 
DIRCEU RODRIGUES portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 46416660-SSP/SSPPR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 769.829.719-53 residente e domiciliado (a) à Travessa 
Lisboa, 44, na cidade de Assis Chateaubriand- PR;
* REINALDO JOSE BOLANHO-ME, situada na Rua Juruena, 53, na cidade de Cianorte-PR,  - CNPJ 27.822.528/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, ANDRÉ 
LUIS DOS SANTOS portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  9.618.226-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 050.361.659-18 residente e domiciliado (a) à Rua Guaíra, 
1261, na cidade de Umuarama- PR;
* JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA- EPP, situada na Rua Marechal Floriano, 2803, na cidade de Cascavel-PR, - CNPJ 01.795.704/0001-60, neste ato representado por seu 
representante legal, José Carlos Dezen portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  5036764115-SSP/RS, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 497.024.750-15;
* AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME, situada na Rua Alcindo Ferreira Toledo, 83, na cidade de Campo Mourão, - CNPJ09.151.179/0001-52, neste ato representado por seu representante 
legal, ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 1.923.638-2-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º327.012.259-49residente e 
domiciliado (a) à Rua Paul Percy Harris, 185, na cidade de Campo Mourão – PR.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, conforme segue:
* RODRIGUES & SILOTI LTDA:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
1	 11212	 Pneu 175/70R13	 Unid	 120,00	 R$ 164,00000	 19.680,00	 Dunlop
2	 11213	 PNEU 175/70R14	 Unid	 60,00	 R$ 209,00000	 12.540,00	 Dunlop
3	 11214	 PNEU 165/70R13	 Unid	 40,00	 R$ 159,00000	 6.360,00	 Dunlop
5	 11216	 PNEU 205/70R15	 Unid	 8,00	 R$ 352,00000	 2.816,00	 Dunlop
6	 11217	 PNEU 205/75R16	 Unid	 40,00	 R$ 464,00000	 18.560,00	 Dunlop
15	 11227	 PNEU 195/60R15	 Unid	 20,00	 R$ 264,00000	 5.280,00	 Dunlop
17	 11229	 PNEU 110/90-17	 Unid	 4,00	 R$ 169,00000	 676,00	 Maggion
24	 11236	 PNEU 750-16 LISO	 Unid	 6,00	 R$ 479,00000	 2.874,00	 Pirelli
28	 11240	 PNEU 110/90-18	 Unid	 4,00	 R$ 191,00000	 764,00	 Maggion
39	 11251	 CÂMARA 14.9-24	 Unid	 2,00	 R$ 164,00000	 328,00	 Le Fort
40	 11252	 CÂMARA 110/90-17	 Unid	 2,00	 R$ 29,50000	 59,00	 Le Fort
41	 11253	 CÂMARA 110/90-19	 Unid	 2,00	 R$ 29,50000	 59,00	 Le Fort
43	 11255	 CÂMARA 90/90-19	 Unid	 4,00	 R$ 29,50000	 118,00	 Le Fort
44	 11256	 CÂMARA ARO 13	 Unid	 2,00	 R$ 29,50000	 59,00	 Le Fort
45	 11257	 CÂMARA 110/90-18	 Unid	 4,00	 R$ 29,50000	 118,00	 Le Fort
Valor do Contrato: 70.291,00 (setenta mil, duzentos e noventa e um reais)

* REINALDO JOSE BOLANHO-ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
4	 11215	 PNEU 185R14	 Unid	 40,00	 R$ 264,00000	 10.560,00	 Firestone/CV5000
12	 11223	 PNEU 1100R22 LISO 16 LONAS	 Unid	 10,00	 R$ 1.288,00000	 12.880,00	 Firestone/FS 557
13	 11225	 PNEU 17.5-25 16 LONAS	 Unid	 6,00	 R$ 2.664,00000	 15.984,00	 Firestone/Loader Dozer
16	 11228	 PNEU 215/75R17.5	 Unid	 40,00	 R$ 599,00000	 23.960,00	 Bridgestone/Dayton D300
18	 11230	 PNEU 275/80R22.5 BORRACHUDO	 Unid	 14,00	 R$ 1.194,00000	 16.716,00	 Bridgestone/Dayton D660
19	 11231	 PNEU 275/80R22.5 LISO	 Unid	 10,00	 R$ 1.179,00000	 11.790,00	 Bridgestone/Dayton D300
20	 11232	 PNEU 18.4-34 10 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 2.457,00000	 4.914,00	 Firestone/SAT 23
22	 11234	 PNEU 1300-24 12 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 1.683,00000	 3.366,00	 Firestone/Road Builder
23	 11235	 PNEU 18.4-30 10 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 1.797,00000	 3.594,00	 Firestone/SAT 23
30	 11242	 PNEU 12.5/80-18 10 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 1.080,00000	 2.160,00	 Firestone/Super Trac Loader
31	 11243	 PNEU 19.5 L24 10 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 2.058,00000	 4.116,00	 Firestone/Utility R4
34	 11246	 CÂMARA 17.5-25	 Unid	 8,00	 R$ 201,00000	 1.608,00	 RS
36	 11248	 CÂMARA 18.4-34	 Unid	 2,00	 R$ 220,00000	 440,00	 RS
37	 11249	 CÂMARA 18.4-30	 Unid	 2,00	 R$ 213,00000	 426,00	 RS
42	 11254	 CÂMARA 1300-24	 Unid	 2,00	 R$ 161,00000	 322,00	 RS
47	 11259	 PROTETOR 17.5-25	 Unid	 4,00	 R$ 134,50000	 538,00	 Carretero
50	 11262	 PROTETOR 1100-22	 Unid	 10,00	 R$ 31,50000	 315,00	 Carretero
Valor do Contrato: 113.689,00 (cento e treze mil, seiscentos e oitenta e nove reais)
 
* JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA- EPP:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
7	 11218	 PNEU 225/65R16	 Unid	 8,00	 R$ 649,00000	 5.192,00	 DELINTE DV 2 8PR
26	 11238	 PNEU 10.5/65-16 10 LONAS	 Unid	 4,00	 R$ 549,00000	 2.196,00	 ADVANCE 10PR F-3
27	 11239	 PNEU 90/90-19	 Unid	 4,00	 R$ 142,00000	 568,00	 VIPAL
29	 11241	 PNEU 650-16 FRISADO	 Unid	 2,00	 R$ 379,00000	 758,00	 MALHOTRA 8PR F-2
Valor do Contrato: 8.714,00 (oito mil, setecentos e quatorze reais)

* AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
8	 11219	 PNEU 900-20 LISO 16 LONAS	 Unid	 10,00	 R$ 804,00000	 8.040,00	 GOODYEAR/G8
9	 11220	 PNEU 900-20 BORRACHUDO 16 LONAS	 Unid	 24,00	 R$ 878,00000	 21.072,00	 PIRELLI/ RT 59
10	 11221	 PNEU 1000-20 LISO 16 LONAS	 Unid	 16,00	 R$ 988,00000	 15.808,00	 GOODYEAR/ G8
11	 11222	 PNEU 1000-20 BORRACHUDO 16 LONAS	 Unid	 24,00	 R$ 1.118,00000	 26.832,00	 GOODYEAR/ CONQUISTADOR
14	 11226	 PNEU 1400-24 16 LONAS	 Unid	 10,00	 R$ 2.449,00000	 24.490,00	 TITAN / ROAD GRADER G2/L2
21	 11233	 PNEU 14.9-24 8 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 1.597,00000	 3.194,00	 TITAN / HI TRACTION LUG II
25	 11237	 PNEU 750-16 10 LONAS FRISADO	 Unid	 4,00	 R$ 414,00000	 1.656,00	 TITAN / TRU TRAC 8 LONAS
32	 11244	 CÂMARA 1000-20	 Unid	 30,00	 R$ 74,00000	 2.220,00	 MAGGION
33	 11245	 CÂMARA 1100-22	 Unid	 10,00	 R$ 88,00000	 880,00	 MAGGION
35	 11247	 CÂMARA 1400-24	 Unid	 8,00	 R$ 160,00000	 1.280,00	 MAGGION
38	 11250	 CÂMARA 750-16	 Unid	 4,00	 R$ 39,00000	 156,00	 MAGGION
46	 11258	 PROTETOR 900-20	 Unid	 12,00	 R$ 22,00000	 264,00	 CARRETEIRO
48	 11260	 PROTETOR 1400-24	 Unid	 6,00	 R$ 43,00000	 258,00	 CARRETEIRO
49	 11261	 PROTETOR 1000-20	 Unid	 30,00	 R$ 22,50000	 675,00	 CARRETEIRO
Valor do Contrato: 106.825,00 (cento e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais)
VALOR: R$299.519,00 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
66/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2018.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 13 de agosto de 2018.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 077/2018.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 856/2017 de 11 de 
Dezembro de 2017.
DECRETA	
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA	
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 001	 04.122.1003.2.103	 000*	 Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário	 3.3.90.39.00	 18.000,00
TOTAL	 18.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA			 
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 001	 04.122.1003.2.103	 000*	 Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário	 3.3.90.14.00	 10.000,00
03	 001	 04.122.1003.2.103	 000*	 Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário	 3.3.90.33.00	 2.000,00
03	 001	 04.122.1003.2.103	 000*	 Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário	 3.3.90.35.00	 6.000,00
TOTAL	 18.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 13 de Agosto de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ                                             
Portaria nº 17, de 13 de agosto de 2018
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JAIR RODRIGUES VIEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 3 (três) diárias ao vereador Misael Alves da Silva para custear 
despesas de sua viagem a Curitiba nos dias 13, 14 e 15 de agosto , para participar de 
audiência com deputado estadual e visita ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 17 dias do mês de agosto de 2018.
JAIR RODRIGUES VIEIRA
Presidente em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EDITAL Nº. 051/2018
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, diante da determinação judicial dos autos n° 0001356-
45.2018.8.16.0077, por meio deste CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: FISCAL AMBIENTAL (40h)
Nº. INSC	 NOME	 DOCUMENTO	 CLASS
000.100.003-96	 DANILO RAFAEL BASTOS REZENDE ESPÍNDOLA	
075.236.559-20	 1°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2018. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A 762/18
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os seguintes membros representantes da Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, conforme 
orientação do Termo de Intimação nº 568636 expedido pela Divisão de Vigilância em 
Saúde – Seção de Vigilância Sanitária Ambiental e do Trabalhador (DVVGS/SCVSAT)
• Marcilei Formicoli de Paula, lotada no cargo de Enfermeira, CPF sob n° 000.467.409-
02, para exercer a função de Presidente da CCIH. 
• Josué Candido Pereira, lotado no cargo de médico, CPF sob nº 519.724.409-91, 
para exercer a função de membro consultor da CCIH. 
• Fabielly Regina Teoro Pretti, lotada no cargo de Farmacêutica, CPF sob n° 
064.796.489-94, para exercer a função de membro executor da CCIH, com carga 
horária de 04 horas diárias . 
• Miriam Pereira dos Santos, lotada no cargo de Enfermeira, CPF sob n° 057.696.819-69, 
para exercer a função de membro executor da CCIH, com carga horária de 06 horas diárias.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal em Exercício

P O R T A R I A Nº 766/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar do dia 03 de agosto de 2018, gratificação de 10% dos 
vencimentos inicial básicos de carreira nível “A1”, da servidora LUCIANA SEQUINI, 
CPF: 063.846.299-17, no cargo de professora.
Registre-se Publique-seCumpra-se
Cruzeiro do Oeste - PR, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 767/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SONIA MARIA SIQUEIRA CPF. nº 666.328.469-04, ocupante 
do cargo de Secretaria Administrativa, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/07/17 a 01/07/18, a contar  do dia 31/08/18 a 29/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 768/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCIO MASSAHIRO IEIRI CPF. nº 142.410.508-08, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de 
Administração, 30 (trinta) dias de licença premio regulamentares, referente ao 
quinquênio 07/02/13 a 06/02/18, a contar do dia 13/08/18 a 11/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 770/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSA MARIA GOBBI SANTOS CPF. nº 903.863.619-91, 
ocupante do cargo de Servente, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
03/04/15 a 02/04/16, a contar  do dia 26/07/18 a 09/08/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 771/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSE BATISTA DO NASCIMENTO CPF. nº 570.502.019-
87, ocupante do cargo de Vigia, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 03/01/16 a 03/01/17, a contar  do dia 06/08/18 a 04/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 772/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CUSTODIA FERREIRA CARMINATTI CPF. nº 740.065.689-
91, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal 
de Administração, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 28/04/16 a 27/04/17, a contar  do dia 01/08/18 a 15/08/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 773/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE FERREIRA AZEVEDO CPF. nº 048.304.279-06, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
29/09/16 a 28/09/17, a contar  do dia 08/08/18 a 06/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 774/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANILZA GOMES DO NASCIMENTO CPF. nº 059.734.749-
25, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/05/17 a 30/04/18, a contar  do dia 20/08/18 a 18/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 775/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JUSTINO PAIS DE ANDRADE CPF. nº 619.063.799-
04, ocupante do cargo de Chefe de Setor II, junto a   Secretaria Municipal de 
Planejamento, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao 
quinquênio 10/03/00 a 10/03/05, a contar do dia 08/08/18 a 05/11/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 776/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMAR LAZARO ZACARIAS CPF. nº 966.085.441-20, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 28/09/16 a 27/09/17, a contar  do dia 08/08/18 a 
06/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 777/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 03/08/2018, Gratificação de Direção (padrão e 
suplementar), da servidora FERNANDA SILVA GUIMARAES RUBIAS, CPF: 
027.572.769-64, conforme Lei Complementar 006/2015, Art.73.I,  lotada no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 778/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 03/08/2018, jornada suplementar na função de Direção, 
da servidora FERNANDA SILVA GUIMARAES RUBIAS, CPF: 027.572.769-64, de 
20 (vinte) horas semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, 
Caput, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 779/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 03/08/2018, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas 
semanais, na função de Direção, a servidora ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA 
BARBOSA, CPF: 023.527.149-74, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
                                             
P O R T A R I A Nº 780/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar do dia 03/08/2018, a servidora ONILDA ANDRADE DE 
ALMEIDA BARBOSA, CPF 023.527.149-74, ocupante do cargo de Professora para 
responder pela direção do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, 
em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, concedendo-lhe gratificação de 40% 
(quarenta por cento), conforme Lei nº 006/2015 - Art. 73, dos vencimentos inicial 
básico de carreira nível A.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 782/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 30/07/2018, jornada suplementar na função Docente, da 
servidora ANDREA APARECIDA DA SILVA, CPF: 024.183.069-92, de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput, na Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 783/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JUDITH DE OLIVEIRA CPF. nº 834.228.549-91, ocupante 
do cargo de Servente, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/01/16 a 
31/12/16, a contar  do dia 07/08/18 a 21/08/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 784/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora AUREA ALVES DA SILVA SOUZA CPF. nº 668.337.449-04, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/08/16 a 31/07/17, a contar  do dia 23/08/18 a 06/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 785/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 07/08/2018, jornada suplementar na função Docente, da 
servidora JULIANA DELBONE DA SILVA, CPF: 046.436.219-90, de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput, na Escola 
Municipal Amaral Fontoura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 786/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 07/08/2018, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas 
semanais, na função de Suporte Pedagógico, a servidora JULIANA DELBONE DA 
SILVA, CPF: 046.436.219-90, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
                                             
P O R T A R I A Nº 787/2018 
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 07/08/2018, gratificação de 10% (Padrão e Suplementar), 
dos vencimentos inicial básicos da carreira, nível “A1”, à servidora JULIANA 
DELBONE DA SILVA, CPF: 046.436.219-90, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 788/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 03/08/2018, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas 
semanais, na função Docente, a servidora FERNANDA SILVA GUIMARAES 
RUBIAS, CPF: 027.572.769-64, na Escola Municipal Amaral Fontoura, conforme Lei 
Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 790/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA COLOMBARI TENORIO CPF. nº 066.357.919-
81, ocupante do cargo de Orientador Social, junto a   Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 28/03/17 a 27/03/18, a contar  do dia 06/09/18 a 05/10/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 791/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora STEFANI DAIANE DOMINGOS DA LUZ CPF. nº 
072.082.449-44, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, junto a   
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 07/08/17 a 06/08/18, a contar  do dia 23/08/18 a 21/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 792/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILUCI SABINO DOS SANTOS MORI CPF. nº 
570.536.859-34, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, com Cedência à 
EMATER, 30 (trinta) dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 
01/06/10 a 31/05/15, a contar do dia 16/08/18 a 14/09/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 793/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOISE MURIEL SOARES PEREIRA, CPF. nº 064.492.779-
80, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Animal (BOVINO), lotada no 
Frigorifico Astra, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 07/08/18 a 02/02/19, conforme Lei 
Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal em Exercício - 

P O R T A R I A Nº 794/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELI SILVA DOMINGOS CPF. nº 083.121.759-62, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
13/01/17 a 12/01/18, a contar  do dia 10/09/18 a 09/10/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RH N.º 004/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO, EDITAL N° 002/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
CONTRATADO: MARIA DA PENHA LIRA XAVIER.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a pedido, a partir de 06 de agosto de 2018, 
o Contrato de Prestação de Serviços RH nº 004/2018, firmado em 23 de fevereiro 
de 2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar ao contratado a 
importância líquida de R$1.225,05 (um mil e duzentos e vinte e cinco reais e cinco 
centavos), na data provável de dia 31 de agosto de 2018, correspondente aos 
serviços prestados até a data da presente rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não a nada a reclamar com 
referência ao contrato rescindindo por este termo aditivo.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma.
Maria Helena-PR, 06 de agosto de 2018.
MARIA DA PENHA LIRA XAVIER
Contratado
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL (BOVINO). Leia-se: AUXILIAR DE 
INSPEÇÃO ANIMAL (BOVINO).
TERMO ADITIVO Nº 031/2018 - RH
Ref: Contrato Nº 010/2017 
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por sua Prefeita Municipal em Exercício a 
Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliada, nesta cidade, e do outro lado como Contratada JOISE MURIEL SOARES 
PEREIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.366.690-2 e 
do CPF nº 064.492.779-80, residente e domiciliada, na Rua Eli Resende, 428, no 
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 010/2017 do dia 
14/02/2017, realizou Prestação de Serviços no cargo de MONITOR DE INSPEÇÃO 
ANIMAL (BOVINO), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 290/2016.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 02 de fevereiro de 2018, com término 
na data final do Atestado de Licença Maternidade. 
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 02 de 
fevereiro de 2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2018.
JOISE MURIEL SOARES PEREIRA               MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Contratada-                                                        - Prefeita Municipal em Exercício-

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 106/2018
Concede licença especial  à servidora Maria Aparecida do Bonfim.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 
13 de agosto de 2018 a 10 de novembro de 2018, à servidora VERA LUCIA BASSI, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 6.796.753-4 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos a partir 
de 13 de agosto de 2018.
Maria Helena-PR, 08 de agosto de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 107/2018
Concede licença especial  ao servidor Anézio Coutinho de Souza.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 01 de setembro de 2018 a 29 de novembro de 2018, ao servidor ANÉZIO 
COUTINHO DE SOUZA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 6.296.542-8 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Operário (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Transportes e Obras Públicas.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos a partir 
de 01 de setembro de 2018.
Maria Helena-PR, 08 de agosto de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 108/2018
Exonera a pedido LIÉGE MARCELI GUIMARÃES TRENTINI (Matr. N.º 58271).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 09 de agosto de 2018, o (a) servidor (a)LIÉGE 
MARCELI GUIMARÃES TRENTINI, matrícula n.º 58271, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º  35.139.795-4 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Social (40 horas), com lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 09 de agosto de 2018.
MARIA HELENA-PR, 09 de agosto de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 109/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de janeiro 
de 1993;
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da 
administração, podendo ser requisitado a qualquer momento; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 10 de agosto de 2018, ao servidor (a) SIMONE CARMEN 
PEREIRA, cargo efetivo de  (40 horas), do R.G. n.º 5.027.567-1 SSP-PR, com lotação 
na Secretaria de Saúde, gratificação por regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva (RTIDE) no percentual equivalente a 12% (doze por cento), sobre o nível 
seu vencimento
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 10 de agosto de 2018.
MARIA HELENA-PR, 10 de agosto de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 123, DE 13 DE AGOSTO DE 2018.
Concede Licença Especial de 07 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Ana 
Claudia Damião.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 92/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Ana Claudia Damião, matrícula nº 2.304, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 07(sete) dias convertida 
em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2012/2017.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 13 de agosto de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fornecedor: Editora – Jornal Gazeta Regional de Goioerê 
Objeto: Divulgação por meio de jornal impresso da entrega do título de cidadão 
honorário do Sr. Domingos José de Souza
Valor: R$ 1.000,00
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 20 de julho de 2018
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fornecedor: Unicurso Curitiba
Objeto: Inscrição do servidor Moacir P. Morais no curso: Gestão Patrimonial, 
Patrimônio, Almoxarifado e Imóveis de 25 a 27 de julho de 2018
Valor: R$ 690,00
Fundamentação Legal: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 23 de julho de 2018
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2018 AO CONTRATO Nº 014/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): GUILHERME DE OLIVEIRA JESUS 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de 
dezembro de 2018.
Mariluz: 09/08/2018

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2018
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 016/2018
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: ANDRADE E HOFFMANN LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de guincho para 
retirada e recolocação de conjunto moto bomba poço nº 01 do Sistema de Agua do 
SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (	 Três mil quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 09 de agosto de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 122, DE 08 DE Agosto DE 2018.
Súmula: Prorroga por 60 dias o prazo para encerramento de Comissão Processante.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Prorrogar pelo prazo de 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos 
desenvolvidos pela Comissão Processante para apurar instauração de Processo 
Administrativo, designada pela Portaria nº 045, de 08 de maio de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 08 de agosto de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Nova Olímpia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2018
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município 
de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias 
a serem realizadas nos dias 13 e 14 de agosto de 2018,  para tratar da seguinte  
ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Leis nsº 019 e 020/2018. 
-  Discussão e votação dos projetos de leis do Legislativo nsº001 e 002/2018.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 11 de agosto  de 2018.
Júlio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 006/2018
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 193/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de Gratificação de Função da servidora 
GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar Gratificação de Função da servidora GESSYCA VANESSA DIAS 
CORREIA, portadora da Cédula de Identidade RG 12.707.820-3/PR, e do CPF 
086.256.079-93, ocupante do Cargo de Técnico em Contabilidade, do Quadro de 
Servidores de provimento Efetivo deste Município, a partir de 01 de agosto de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/08/2018, 
convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de agosto de 2018.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 092/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 024/2018, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2018, a favor da empresa: R. DE SOUZA CAMARGO & CIA LTDA, lote 01 
e 02, com valor final de R$. 179.246,80 (cento e setenta e nove mil e duzentos e 
quarenta e seis reais e oitenta centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  13  de agosto de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2018-PMNO
Processo nº 737
MODALIDADE :   TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ por intermédio do SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE conforme Termo de Adesão ao Programa de Qualificação 
da Atenção Primária à Saúde – APSUS – Anexo I da Resolução SESA n.º 604/2015 
(SALDO REMANESCENTE) e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ.
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 
821, centro, em Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações,  que 
realizará TOMADA DE PREÇOS  para seleção de proposta de menor preço por item 
para a aquisição de equipamentos,  conforme abaixo:  
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação de empresa em regime de  menor 
preço para aquisição de equipamentos para unidades de atenção primária do Município 
de Nova Olímpia, Estado do Paraná conforme Termo de Adesão ao Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS – Anexo I da Resolução SESA n.º 
604/2015 (SALDO REMANESCENTE), que integra o presente Edital. 
2.-  DATA DE ABERTURA:  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 30 de agosto de 2018.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 31 de agosto de 2018.
3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os 
recursos são advindos do GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ por intermédio do 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE conforme Termo de Adesão ao Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS – Anexo I da Resolução SESA n.º 
604/2015 (Saldo Remanescente), e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos 
interessados na sede da Prefeitura do  Município em horário de expediente,  até  03  
(três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia,  13  de  agosto  de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 422/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E :
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 7.595.707-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor da Divisão de Coordenação do CREAS, lotada na Secretaria 
de Bem Estar Social, referente ao período aquisitivo de 04/07/2017 à 03/07/2018, com 
fruição em 16/08/2018 à 14/09/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do 
mês de Agosto de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 421/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ANA MARIA DE OLIVEIRA, 
portadora da cédula de Identidade RG. nº. 1632677 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Administração 
e Fazenda, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no 
período de 2004 à 2009, no período de 14/08/2018 à 13/11/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de 
Agosto do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

DIOCLECIO DAMACENO – ME (12.680.600/0001-27) torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Instalação para Serraria com Desdobramento de madeira LI Nº 
144919 VALIDADE 07/02/2019 a ser implantada Estrada Velha para Umuarama nº 
200 - Centro Município de Perobal-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

DIOCLECIO DAMACENO - ME (12.680.600/0001-27) torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Operação para Serraria com Desdobramento de madeira 
instalada Estrada Velha para Umuarama nº 200 - Centro Município de Perobal-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°91/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
Objeto: contratação da empresa para fornecimento de internet fibra óptica com IP 
dedicado de 20 mbs.
Valor Total: R$ 14.997,60.
Vigência: 13/08/18 a 13/08/19.
Fundamentação: Inexigibilidade nº7/2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 095/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 068/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  27 DE AGOSTO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de oficinas de Karate e oficinas de artes provenientes dos através dos recursos Provenientes dos recurso 
FIA/SCVF/FMAS, aprovados pelo CMAS através da resolução 007/2018, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições, 
valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 13 de Agosto de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Reeditado e republicado por incorreção.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM 
SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ: 03.191.328/0001-20 com sede a Praça Cassemiro Chichon, n.º 407, Jardim Maria 
Luiza, CEP: 85819535, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª NELI ALVES 
MAGNUS, brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade nº 100.393.2017 SSP/RS e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 151.568.180-72, domiciliada na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 052/2017, nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com reajuste de valor de 
6,9376 % (variação dos últimos 12 meses) referente ao item 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade 
ao objeto licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2017, que findaria em 12 de julho de 2018, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 12 de julho de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS:
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-37.000,00 (trinta 
e sete mil reais) para R$-69.081,28 (sessenta e nove mil oitenta e um reais e vinte e oito centavos), considerando o 
acréscimo de R$-32.081,28 (trinta e dois mil oitenta e um reais e vinte e oito centavos) referente ao acréscimo das 
quantidades inicialmente licitados no ITEM 1, conforme tabela abaixo:
LOTE	 ITEM DESCRIÇÃO QTD. INICIAL QTD. ADITIVADA VALOR UNITÁRIO	 VALOR
TOTAL
1	 1 Manutenção Mensal	 12 MESES	 12 MESES	 R$ 2.673,44	 R$ 32.081,28
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2017.
CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná. 					   
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 11 DE JULHO DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
 CNPJ: 03.191.328/0001-20
Contratada
 NELI ALVES MAGNUSRepresentante
TESTEMUNHAS:      
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                           ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                         CPF: 066.655.529-00

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 029/2018.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ: 11.443.860/0001-16 com sede à Avenida Leão Goldim de Oliveira, s/n, centro, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª EDICLEIDE OLIVEIRA DE SOUSA 
PILONETO, portadora do RG nº 4.303.582-7 SSP/PR, CPF nº 038.411.889-58, residente e domiciliada na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018  
, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2	 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no percentual 
de 25% dos ITENS 06, 93 e 95, oriundos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-23.845,00 
(vinte e três mil oitocentos e quarenta e cinco reais) para R$-29.806,25 (vinte e nove mil oitocentos e seis reais e vinte 
e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-5.961,25 (cinco mil novecentos e sessenta e um reais e vinte 
e cinco centavos) referente ao acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 QTD. INICIAL	 QTD. ADITIVADA	 VALOR UNITÁRIO	
VALOR
TOTAL
1	 06	 - Apresuntado
- Produto de origem animal,  
industrializado, preço por kg.
Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 fatia fina), contém: 40 calorias, 1,1g de carboidrato, 4g de proteína, 
2g de gorduras totais, 0,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 400mg de sódio.
Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, antioxidante, eritorbacto de sódio INS 316, estabilizante 
polifosfato de sódio INS 452 INS, Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, aromatizantes naturais, carmim, 
xoconilha INS- 120 
OBS :Não contém glútem.	 300 kg	 75 kg	
R$ 13,40	 R$ 1.005,00
1	 93	 Pão de forma
Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa preparada com farinha de trigo, fermento
Biológico, agua, sal, gordura. O pão dever ser cortado na vertical (sentido de comprimento) e embalado 
individualmente. Não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo 
deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não apresentar odor de fermento e de fumaça. A 
farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de 
ferro e 150 miligramas de acido fólico. 	 5.000 kg	 1.250 kg	
R$ 3,40	 R$ 4.250,00
1	 95	 Bolacha Caseira:Produto de origem caseira preço por kg.
Ingredientes: Trigo, sal moníaco, ovos, leite, nata.
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 11,11g de carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de gorduras 
totais.
OBS: Contém glútem.	 500 Kg	 125 kg	
R$ 5,65	 R$ 706,25
VALOR TOTAL ADITIVADO 	R$ 5.961,25
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2018.
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 10 agosto de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA – ME
CNPJ: 11.443.860/0001-16
Contratada
EDICLEIDE OLIVEIRA DE SOUSA PILONETO 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                              CPF: 066.655.529-00

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 087/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP-  Nº. 062/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  24 DE AGOSTO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando a contratação de empresas para o fornecimento 
de pneumáticos de primeira linha, (Nacional ou Nacionalizado) que serão destinados aos veículos pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 13 de Agosto de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO NOVA DATA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 096/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP-  Nº. 069/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  27 DE AGOSTO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o Fornecimento de Medicamentos a serem 
utilizados pela Rede Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 13 de Agosto de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 096/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ sob nº 77.310.928/0001-05.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, (ANO 
2018), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 122.000,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 13/08/2019 (TREZE DE AGOSTO 
DOIS MIL E DEZENOVE).
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 
ITEM 	 QTD	 DESCRIÇÃO	 V. UNT.	 V. TOTAL
01	 01 und AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM	 R$ 122.000,00	 R$ 122.000,00
DESCRIÇÃO DETALHADA.
VEICULO TIPO UTILITARIO CABINE DUPLA, 4 PORTAS, PARA 5 PESSOAS, TRAÇÃO 4x4,  MODELO 2018/2019 
, NA COR PRATA, MOTOR 2.5, 4 CILINDROS , COM CAPACIDADE MINIMA DE 158 CV  4 VALVULAS, CÂMBIO 
AUTOMÁTICO,  AIRBAG DUPLO, ALARME, RADIO ACOPLADO AO PAINEL COM ENTRADA USB+ BLUETOOTH 
, 04 ALTO FALANTES+ ANTENA, AR CONDICIONADO DIGITAL, COLUNA DE DIREÇÃO COM REGULAGEM EM 
ALTURA DE PROFUNDIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DE CONSUMO 
E DO VEICULO, DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS COM ACIONAMNETO POR UM TOQUE 
(ANTI ESMAGAMENTO E FECHAMENTO PELA CHAVE),  FREIOS ABS + EBD E EMERGENCIA, APOIO DE 
CABEÇA TODOS OS BANCOS INCLUSIVE PASSAGEIROS TRASEIROS ,BARRA DE PROTEÇAO NAS PORTAS 
,SAIAS E RETROVISORES PINTADOS NA COR DO VEICULO , BRAKE LIGHT , RODAS DE ALUMINIO ARO 16,  
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO 900 KG, TANQUE DE COMBUTÍVEL COM NO MINIMO 80 LITROS, COM 
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENATRAM , COM 03 ANOS DE GARANTIA DE FABRICA, 
COM ASSISTENCIA TECNICA NUM RAIO DE NO MAXIMO 80 KM DA SEDE DA PREFEITURA DE FRANCISCO 
ALVES PR.
FRANCISCO ALVES-PR, 13 DE AGOSTO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 095/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: EZEQUIEL ALVES, portador do CPF nº 037.941.469-48.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, 
PARA LOCAÇÃO DE 01(UM) VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR NÃO INFERIOR A 2005, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 09(NOVE) PASSAGEIROS COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, ACESSÓRIOS 
E MÃO DE OBRA COM MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, E MAIS MOTORISTA, DESTINADOS AOS SEGUINTES 
SERVIÇOS: USO DOS VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DE 1ª A 4ª SÉRIE (ENSINO FUNDAMENTAL) 
PARA ANO LETIVO DE 2018; TRANSPORTE DE ALUNOS DE ESCOLA ESPECIAL (APAE) LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, TUDO EM CONFORMIDADE COM A PLANILHA DE ITINERÁRIO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL DOS EDUCANDO E DE EDUCADORES NA SEDE E NOS DISTRITOS 
LIMITES DO MUNICÍPIO E DEMAIS TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA USO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E SEUS RESPECTIVOS 
DEPARTAMENTOS PARA O EXERCÍCIO DE 2018 TUDO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NAS DISCRIMINAÇÕES DOS LOTES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil setecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 31/12/2018 (TRINTA E UM DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO).
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM	 Quantidade em Km rodado 	                   Trajetos/Itinerário 	 Unid	 Valor unit.	 Valor 
Total 
01	 11.000	 Km rodado estimado de até 110 Km/dia considerando uma média de até 23 dias letivos 
por mês , de veiculo Kombi/van com capacidade mínima de 09(Nove) passageiros no seguinte trajeto (trechos): 
estrada velha, estrada santa tereza, estrada manilha, Br 272, estrada irapuã, estrada oito; com objetivo de transportar 
alunos do Ensino Fundamental e Médio até o Distrito do Bairro Rio Bonito, sendo que tais trajetos são realizados nos 
sentidos de ida e volta nos períodos do manhã, meio dia,  tarde e noite	 KM	 2,34	
25.740,00
FRANCISCO ALVES-PR, 13 DE AGOSTO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 265/2018
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei que instituiu o Fundo Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para movimentações bancárias do Fundo Municipal de Saúde 
de Perobal:
ALMIR DE ALMEIDA – Prefeito Municipal.
RG. 3.246.516-1
CPF. 670.647.799-00
AMAURI DE ALMEIDA – Secretário de Fazenda.
RG. 529.325
CPF. 384.680.501-72
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA – Secretária de Saúde.
RG. 2.259.261
CPF. 046.561.088-98
Art. 2º Determinar que todas as movimentações financeiras, deverão ser assinadas em conjunto, por ALMIR DE 
ALMEIDA – Gestor Municipal e AMAURI DE ALMEIDA – Secretario Municipal de Fazenda designado, ficando 
revogada a Portaria 004/2017, como segue:
EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES	
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR-CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRA
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIOS ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÃO PROGRAMAS REPASSES RECURSOS FEDERAIS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS.
CONSULTAR OBRIGAÇOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZAO - DDA
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 297/2018
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos Professores abaixo relacionados, 
passando de 17% (dezessete por cento) para 18% (dezoito por cento), a partir de 01 de julho de 2018.
Nº.	 NOME	 RG:
01	 DANIELLE F. DA SILVA MIERZWINSKI	 6.458.188-0
02	 PRECILA PEREIRA DE O. RIBEIRO	 5.712.901-8
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 299/2018
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos Professores abaixo relacionados, 
passando de 05% (cinco por cento) para 06% (seis por cento), a partir de 01 de agosto de 2018.
Nº.	 NOME	 RG
01	 Elsa da Silva Meira Leme	 4.425.703-3
02	 Taylize Mazieiro Delmonico	 9.280.807-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 298/2018
Relota Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR Os Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, de uma Secretaria para outra, a partir de 
01.08.2018, como segue:
Nº.	 NOME	 RG	 DE SECRETARIA	 PARA SECRETARIA
01	 Débora Caroline Raymundo Fantin	 7.511.157-6	 Educação e Cultura	 Saúde
02	 Walter Rossi Silva	 504.625-4	 Obras, Agricultura e Serviços Públicos	 Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº33/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Aquisição de 20 (vinte) barracas para Feira, com recursos provenientes do Convenio n.º 134/2018 firmado 
entre a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB e o município de Perobal, com contrapartida 
do Município..
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 29 de agosto de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 13 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº34/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de recarga de botijões (13 kg) de gás de cozinha 
(GLP) para as todas as Secretarias Municipais,.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 30 de agosto de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 13 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
INEXIGIBILIDADE n. 007/2018
COMUNICAÇÃO INTERNA
De: Secretaria de Administração
Para: Gabinete do Presidente
Perobal (PR), 13 de agosto de 2018.
Senhor Presidente: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de Licitação n. 007/2018 anexo, solicito ratificação do ato por mim 
praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Administração, para a contratação de empresa para o 
fornecimento de internet, tendo como fundamento o art. 25, I, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação n. 007/2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação do Departamento Jurídico, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contração da empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A para fornecimento 
do objeto desse certame, tendo como fundamento o inc. I do art. 25, da Lei n. 8.666/93.
Perobal (PR), 13 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2018
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Global Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento diário de combustível (Óleo Diesel S10) para os veículos da 
frota Municipal de Pérola.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 24/08/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 13 de agosto de 2018.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de bolo de festa confeitado para ser distribuído aos alunos da 
Rede Pública de Ensino no dia 14/09/2018, em comemoração ao 50º aniversário da cidade e no dia 12/10/2018, em 
comemoração ao dia das crianças no Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 24/08/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009, e 
demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 13 de agosto de 2018.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 121/2017.
Fundamento: RDC Presencial nº 02/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por 90 (noventa) dias, para o dia 11/11/2018, e o 
prazo de vigência por 180 (cento e oitenta) dias, para o dia 09/02/2019, ambos estabelecidos na cláusula sexta do 
presente contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/08/2018.
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NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 

 

 
10/08/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 5.700,47 

10/08/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 516.426,13 

01/08/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 38.984,08 

07/08/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 4.893,75 

08/08/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 23.521,88 

10/08/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 49.934,86 

01/08/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 593,62 

02/08/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 4.298,73 

03/08/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 16,34 

06/08/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 15,23 

07/08/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional                         10,25 

08/08/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional                       253,49 

09/08/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 22,51 

10/08/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 25,33 

03/08/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – SUS – CUSTEIO 23.876,67 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 056/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP
CNPJ: 04.105.339/0001-03
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 030/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Uniformes e de Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, para a utilização das Secretarias de Saúde; Educação; Assistência Social e Secretaria de Obras e 
Viação do Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores 
do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 185.710,00 (cento e oitenta e cinco mil e setecentos e dez reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, 
mediante crédito em conta/corrente e apresentação de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 13 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP
CNPJ: 04.105.339/0001-03
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 057/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CLOMIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA – LTDA.
CNPJ: 08.983.127/0001-80
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 030/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Uniformes e de Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, para a utilização das Secretarias de Saúde; Educação; Assistência Social e Secretaria de Obras e 
Viação do Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores 
do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 33.177,00(trinta e três mil e cento e setenta e sete reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, 
mediante crédito em conta/corrente e apresentação de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 13 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CLOMIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA – LTDA.
CNPJ: 08.983.127/0001-80
CONTRATADA
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EDITAL n.º 033/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015, de 25.11.2015,  

 

 

R E S O L V E 
 

 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – CENTRAL DE REGULAÇÃO - UMUARAMA -PR 

(Provimento de 01 Vagas) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
 0002 MARIANA TAÍS FERREIRA MOREIRA 02233 8.206.407-9 SSP PR 

A candidata já fora convocada, através do Edital nº. 018/2016, de 10.06.2016, oportunidade em que optara por 
deslocamento para o final da relação de classificados. 

 
 
 

 Umuarama - PR, 13 de Agosto de 2018. 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 023/2018
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 004/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 004/2018 de Dispensa Por 
Limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 08/2018 de 11 
de maio de 2018, sobre o Processo de Dispensa por Limite da Licitação nº 03/2017, que tem por objeto: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, que fica fazendo parte 
indissolúvel deste ATO.
D T PINTURAS                                          R$V 12.850,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PARANÁ, aos 13 de Agosto de 2018.
GUILHERME AFONSO FÁVARO			     JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Primeiro Secretário				    Segundo Secretário
JOÃO COLONELLI				       JAIR SAMPAIO DE LIMA
    Vice-Presidente                                      			   Presidente 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 032/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 C. O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA
			   CNPJ–76.511.260/0002-74
OBJETO:	 Aquisição de um rotor linha antiga para bomba Etanorm Block KSB 125-250 em ferro fundido, para ser 
utilizado em manutenção de bomba de poço do Samae de Tapejara.
VALOR:	 R$870,00 (oitocentos e setenta reais).
Tapejara, 09 de agosto de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Emerson T. Sanches
Diretor					     Sócio
Samae de Tapejara	 C. O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa INGÁ MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA torna público que
recebeu do IAP, Licença Prévia nº 145414 com validade até 09/04/2019 para a
atividade de fabricação de materiais para medicina e odontologia, a ser instalada na
Avenida Paraná nº 438 Sala 02 – Centro CEP 87.538-000 no município de Perobal/PR.
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EDITAL n.º 034/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, com carga horária de 36 horas 

semanais, conforme detalhado em quadro constante do presente edital, a comparecerem à 

Sede do Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, 

Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 

13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação 

ou não do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao 

Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2016. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 
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de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – ICARAÍMA -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

002 ANTÔNIO CARLOS JOSÉ DOS SANTOS 00942 10.837.553-1 SESP/PR 
 

 
  

 
Umuarama - PR, 13 de Agosto de 2018. 

 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 57/2017 – Dispensa de Licitação nº 22/2017. 
contrato de Prestação de Serviços nº 41/2017 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
contratada: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLIcO LTDA - ME, 
inscrita no cNPJ sob n.º 08.833.630/0001-59, com sede a Rua Pioneiro Marcelino 
Girotto nº 211, Jardim Itália II, em Maringá, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviços nº 
041/2017, celebrado junto à empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS 
PÚBLIcO LTDA - EPP, por mais 12 (doze) meses, sem entretanto, aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo 
estar se esgotando, e a total necessidade continuidade da contratação de 
empresa especializada no fornecimento de software para realização 
automatizada e diária de cópias de segurança dos sistemas gerenciais, 
compreendendo entre estes os sistemas de contabilidade, tesouraria, gestão 
orçamentária, licitações e contratos, controle de frotas, folha de pagamento, 
tributário, almoxarifado e controle interno do cIUENP, bem como o devido 
armazenamento automatizado das cópias de segurança em servidor protegido 
de ameaças cibernéticas e outras, gerenciado pelo contratado, disponível para 
acesso imediato através da rede mundial de computadores, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº /2017, Dispensa de Licitação nº 57/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor do Anual Aditivo contratual – R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses – 09 de agosto de 2019. 
Umuarama/PR, 10 de agosto de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 10 agosto de 2018 de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 07/08/2018 a 10/08/2018
DATA   RECURSO VALOR
07/08 a 10/08/2018 FUNDEB  R$-   42.539,29
10/08/2018  FPM  R$- 387.319,60
07/08 a 10/06/08 SIMPLES NACIONAL R$-        323,46
08/08/2018  MERENDA ESCOALR R$-     5.696,80
08/08/2018  TRANSP. ESCOLAR FEDERAL R$-     3.846,45
08/08/2018  PAB CUSTEIO  R$-   52.861,09
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 52/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE DIETAS ENTERAIS (SONDA), DIETAS 
ESPECIAIS (DIVERSAS PATOLOGIAS) E LEITE EM PÓ COMUM E ESPECIAIS 
(CASOS ESPECIAIS), PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA. ME.
CNPJ. Nº 20.740.209/0001-07
VALOR: R$ 11.477,23 (onze mil quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e três 
centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
São Jorge do Patrocínio, 13 de agosto de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 253 DE 13 DE AGOSTO DE 2018
Demitir empregado a pedido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento 
de pedido de demissão Protocolado na Divisão de Recursos Humanos, sob o n.º 029 
de 09 de agosto de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Demitir a pedido, a partir do dia 13 de agosto de 2018, o empregado público, 
VALCIR MARTINS FERREIRA, matrícula n.º 2097, portador da CI/RG n.º 3.855.559-
6 – SSP-PR, CTPS n.º 5144/00014 - PR, lotado na Secretaria de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, ocupante do emprego público de Carpinteiro/Pedreiro.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de agosto de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2018
Objeto – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA O TRABALHADOR VOLANTE.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O TRABALHADOR VOLANTE, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: 231.891,22 (duzentos e trinta e um mil e oitocentos e noventa e um 
reais e vinte e dois centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 24 de Agosto de 2018 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Agosto de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2018
Processo nº. 82/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: INGÁ VEÍCULOS LTDA
CNPJ 01.994.951/0011-68
VALOR GLOBAL: R$ 972,00 (NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO 
E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO MERCEDES-BENZ SPRINTER 515 CD, PLACA 
BBW-4494 DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISOS II E XVII, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 09 de Agosto de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2018
Processo nº. 83/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A
CNPJ 76.527.951/0004-28
VALOR GLOBAL: R$ 2.367,36 (dois mil trezentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS E OLEO LUBRIFICANTE ORIGINAIS DO 
FABRICANTE CATERPILLAR
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISOS II e XVII, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 09 de Agosto de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
MINUTA 
TERMO ADITIVO
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE TERMO DE FOMENTO
TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. º 001-2017, CELEBRADO PELO 
MUNICIPIO DE TAPIRA E PELA ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE 
TAPIRA - AUTAP, QUE TEM POR OBJETO “AUXÍLIO FINANCEIRO ATRAVÉS DE 
REPASSE DE RECURSOS À ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA 
- AUTAP, DESTINADOS A AUXILIAR NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES, 
EXCETO DE ENSINO FUNDAMENTAL, PARA ÀS INSTITUIÇÕES LOCALIZADAS 
NOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE A REGIÃO DA AMERIOS, RESIDENTES E 
DOMICILIADOS NO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ASSOCIADOS À AUTAP”
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do 
MUNICIPIO DE TAPIRA, com sede na Rua Paranaguá, N º518, inscrito no CNPJ sob 
o n. º 75.801.738/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito Municipal CLAUDIO 
SIDINEY DE LIMA, inscrito no CPF sob o n. º 679.723.659-20, portador da carteira de 
identidade n. º 4.739.507-0.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE 
TAPIRA - AUTAP, inscrita no CNPJ sob o n. º 27.292.217/0001-79 com sede na Rua 
Paranaguá, 518, Tapira-PR, neste ato representada por seu Presidente HUDSON 
VELOSO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o n. º 081.534.606-92, portador da 
carteira de identidade n. º 1.381.102-1.
OS PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 55, caput, da 
Lei n. º 13.019/2014, e estabelecem as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Termo 
de Fomento nº 001/2017, nos termos da sua Cláusula Sexta.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº 001/2017 pelo prazo de 10 (dez) 
dias, a partir de 01/07/2018 até 10/07/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS
Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 256.000,00 (Duzentos 
e cinquenta e seis mil reais)., equivalente ao valor original do Termo de Fomento nº 
001/2017 ou proporcional ao número de meses de vigência.
Parágrafo Único. As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 
Orçamentária n. º 10.028.12.364.0028.2038, Elemento de Despesa n. º 
10.028.12.364.0028.2038, Fonte de Recursos n. º 01000.
CLÁUSULA QUARTA– DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei n. º 13.019/2014.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento 
nº 001/2017 original.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração no meio oficial 
de publicidade da administração pública nos termos do art. 38 da Lei nº 13.019/2014.
Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Tapira, 01 de junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO
HUDSON VELOSO GONÇALVES
PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n. º 
NOME:
CPF:
RG n. º
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 2592/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a partir de 01 de agosto de 2018 a servidora efetiva SILVANA DA 
SILVA ALMEIDA, matrícula nº 1861, inscrita no CPF sob o nº 015.170.009-5, para 
exercer o cargo de COORDENADORA DO CRAS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2593/2018 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANGELA APARECIDA 
DA ROCHA PEREIRA com matricula 3183, correspondente ao período aquisitivo 
2017/2018, usufruindo-as de 13 (treze) de agosto a 11 (onze) de setembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de agosto do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2594/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Sra. GEOVANA BARBOZA DA 
SILVA GREGORIO, com matricula 3585 pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
com data a partir de 21 (vinte e um) de julho de 2018 devendo a mesma retornar as 
suas atividades normais no dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2019 conforme a LEI Nº. 
029/1993, com as modificações introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de agosto do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa INGÁ MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA torna público que irá
requer ao IAP, Licença de Operação para a atividade de fabricação de materiais para
medicina e odontologia, a ser instalada na Avenida Paraná nº 438 Sala 02 – Centro
CEP 87.538-000 no município de Perobal/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 62/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2018
DATA CONTRATO: 10 de agosto de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa E Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: COMPEC - COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA. - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 08.336.591/0001-84, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ODIRLEY 
GALVÃO JUMES, Administrador, portador do RG/CI nº 7.406.983-5 e no CPF/MF nº 
005.822.829-26, com endereço à Avenida Internacional, 3354, Centro, CEP 85.825-
000, Santa Tereza do Oeste - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MÁQUINAS PESADAS, QUE COMPÕEM OU 
VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 58.600,00 (cinquenta e oito mil e seiscentos reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 62/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2018
DATA CONTRATO: 10 de agosto de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: L. P. DA SILVA PECAS E SERVICOS - EPP, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 07.824.746/0001-69, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. LAURECI PAES DA SILVA, Administrador, portador do RG/CI 
nº 5.375.488-0 e no CPF/MF nº 836.915.619-34, com endereço à Avenida Parigot De 
Souza, 752, Jardim Porto Alegre, CEP 85.906-070, Toledo - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MÁQUINAS PESADAS, QUE COMPÕEM OU 
VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 
75, 76, 77, 78, 79, 80, 81.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 62/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2018
DATA CONTRATO: 10 de agosto de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - 
EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.607.386/0001-
86, neste ato representada pela sua proprietária Sra. FRANCIELE MARIA DARON, 
Administradora, portadora do RG/CI nº 9.644.467-2 e no CPF/MF nº 056.193.619-69, 
com endereço à Rua Cristovão Colombo, 1310, Pioneiros Catarinenses, CEP 85.805-
510, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MÁQUINAS PESADAS, QUE COMPÕEM OU 
VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 346.867,31 (trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e 
sete reais e trinta e um centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 
64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 
84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 
105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 
122, 123, 124, 125, 126, 127.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11621/2018     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3859/2018 em 13/08/2018, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. IRENE DE JESUS GOMES, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem, matrícula 28959-00, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 3 (três) meses de licença especial a partir de 13/08/2018 a 10/11/2018, de 
acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 13 de agosto 
de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 130/2018, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 11/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão permanente de licitações, 
designada através do Portaria nº 11603/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 130/2018, Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 
11/2018, o participante:
199320 - J. GONZALES RODRIGUES CLINICA - EIRELI - ME
Item Descrição Quantidade Total Valor Unitário Va l o r 
Total
1 ITEM 1.2 - PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO 
(INTERNAMENTOS  E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA NO 
PERÍODO NOTURNO. COM CONTROLE BIOMÉTRICO,  ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORARIA 12 HORAS 40 R$1.210,00 
R$48.400,00
2 ITEM 1.5 - PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, 
INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO 
E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. 24 
R$1.020,00 R$24.480,00
Total do Fornecedor: R$72.880,00
Total Geral: R$72.880,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 11/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio 
de sua comissão permanente de licitações nomeada pela Portaria 
nº 11603/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação 
na modalidade Inexigibilidade nº 11/2018, Processo Administrativo nº 
130/2018, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA  J. 
GONZALES RODRIGUES CLINICA - EIRELI - ME, CREDENCIADA 
NO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2017 o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
J. GONZALES RODRIGUES CLINICA - EIRELI – ME 1,2
R$72.880,00 (Setenta e dois mil oitocentos e oitenta reais)
Terra Roxa, 13 de agosto de 2018.
PAULO CÉSAR FARIAS
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº085/2018
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços 005/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº005/2018, 
que trata: contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para a execução 
da obra de conclusão da cobertura da quadra poliesportiva implantada na Escola 
Municipal Wallace Tadeu de Mello e Silva do Município de Xambrê, Estado do Paraná, 
com recursos recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE, no âmbito do PAC 2, em estrito acordo com Termo de Compromisso 
– PAC209276/2014, conforme os projetos executivos fornecidos ou aprovados 
pelo FNDE/MEC(desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), e 
contrapartida da Município Xambrê, observando os critérios de qualidade técnica 
que atendem as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT),  de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, tendo, tendo sido declarada vencedora a empresa R C M 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA –EPP, CNPJ Nº 04.375.328/0001-43, 
por ter apresentado o menor preço, nos termos da ata anexada no referido processo.
Art. 2º. Adjudica o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo 
relacionada(s), tudo conforme o constante no mapa comparativo de preços e na ata 
que faz parte integrante do presente procedimento:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA –EPP 174.022,67
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 13 de agosto de 
2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2018-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material 
permanente a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do Ministério da Saúde, proposta 
nº09318.853000/1180-04, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 29/08/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei 
Estadual nº15.608/2007, Lei Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto 
Municipal nº 005/2006
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 3632.1557ou 3632.1306, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h00min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 13 de agosto de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO             EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.025/2018-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material 
permanente a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do Ministério da Saúde, proposta 
nº09318.853000/1180-06, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 30/08/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei 
Estadual nº15.608/2007, Lei Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto 
Municipal nº 005/2006
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 3632.1557ou 3632.1306, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h00min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 13 de agosto de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO            EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 262/2018
SÚMULA: “Institui a Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação, destinada 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil 
mediante termo de colaboração ou termo de fomento”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas com base na Lei Orgânica, e considerando a 
Lei Federal nº13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1472/2017,
RESOLVE:
ART. 1º- Institui como órgão colegiado permanente, Comissão Técnica de 
Monitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas 
com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de 
fomento.
ART. 2º- A Comissão Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente 
será composta pelos seguintes membros:
Presidente – FERNANDO DA SILVA CRISÓSTOMO – RG Nº10.587.830-3
Secretário – NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA – RG Nº7.017.148-1
Membro – ODAIR NOIBAL – RG Nº9.260.782-8
Membro – MARCOS SUARDI RODRIGUES – RG Nº6.774.990-1
Membro – CLEVERSON PEREIRA DE OLIVEIRA – RG Nº8.315.181.1
ART. 3º - O membro da comissão de Monitoramento e avaliação que ora se constitui 
deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção quando verificar 
que:
I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer outra organização da sociedade civil 
participante do chamamento público, ou
II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos 
da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013.
§ 1º A declaração de impedimento de membro da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação não obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de 
parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública 
federal.
§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído 
por membro substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a 
realização ou continuidade do processo de seleção.
ART. 4º - Revoga a Portaria de nº 106/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 
(treze) dias do mês de agosto de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1027/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 7/2018, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente, nomeado pela 
Portaria nº 04/2018 de 09/01/2018, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Tomada de Preços nº 7/2018, que tem por objeto a (o) Urbanização por 
calçamento com implantação de passeios púbicos na rua Santos Dumont conforme 
processo 1007615-80/2013 com reprogramação  da CEF em conformidade com 
projeto,cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e 
especificações constante no edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
A FARIAS DA SILVA R$ 93.118,84    noventa e três mil, cento e dezoito reais e oitenta 
e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de agosto de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
CONTRATO Nº: 139/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A FARIAS DA SILVA
DO OBJETO: Urbanização por calçamento com implantação de passeios púbicos na 
rua Santos Dumont conforme processo 1007615-80/2013 com reprogramação  da 
CEF em conformidade com projeto,cronograma de execução, planilhas de serviços e 
demais condições e especificações constante no edital
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
93.118,84 (noventa e três mil, cento e dezoito reais e oitenta e quatro centavos) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital da Tomada 
de Preços nº 7/2018.
Alto Piquiri - PR, 14 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO FARIAS DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO TOMADA DE PREÇO N. º 008/2018 – PMAP
PROCESSO N. º 084/2018
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 , lei complementar 
123/2016 e 147/2014 tem a finalidade de receber propostas para Contratação 
de empresa especializada na execução e fornecimento de materiais elétricos 
(luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica, para aprovação de projetos 
elétricos, perante a COPEL, de iluminação pública e execução de serviços  para 
substituição das luminárias atuais por iluminação de LED, na Avenida Curitiba, neste  
Município de Alto Piquiri – PR, conforme projeto em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital. sob regime 
de PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO , do objeto descrito no lote, deste edital 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:55 horas do relógio afixado no referido departamento no dia 30/08/2018 na 
Rua Santos Dumont, 341, 2º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 30/08/2018 as 10:00 horas na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada na execução e fornecimento de materiais 
elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica, para aprovação de 
projetos elétricos, perante a COPEL, de iluminação pública e execução de serviços  
para substituição das luminárias atuais por iluminação de LED, na Avenida Curitiba, 
neste  Município de Alto Piquiri – PR, conforme projeto em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital, 
informações de interesse serão prestadas pelo Presidente de licitação, Sr. LUIZ 
APARECIDO RABELO JUNIOR, nomeada pela Portaria n. º 04/2018.O edital será 
disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov/transparência.
 Alto Piquiri – PR, 13 de agosto de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 123/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo Ambulância Simples Remoção, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria da 
Saúde, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I-A.
VALOR: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 08 de Agosto de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 122/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo de Transporte Tipo VAN, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria da Saúde, do 
Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I-A.
VALOR: R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 08 de Agosto de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 260/2018
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 5 (cinco) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 399/2017, ao servidor 
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN, portador da CI/RG nº. 8.223.284-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ASSISTENTE DE PROCESSAMENTO DE DADOS, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com 
o período de aquisição de 05/03/2012 à 04/03/2013, com fruição em 02/10/2017 a 21/10/2017, conforme Portaria de 
nº 387/2017, para serem gozadas no período de 13/08/2018 a 17/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 261/2018
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 17 (dezessete) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 336/2017, 
a servidora MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 8.335.274-4, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotado na GABINETE DO PREFEITO, com o período de aquisição de 
02/04/2013 à 01/04/2014, com fruição em 11/08/2017 a 30/08/2017, conforme Portaria de nº 328/2017, para serem 
gozadas no período de 13/08/2018 a 29/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

 
 

 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS 

CNPJ: 84.785.591/0001-40 
Travessa Nelson Rodrigues Barbosa, Nº 107 

Telefone: (44) 36561595 
CEP: 87.580-000 Alto Piquiri/PR  

 

BALANCETE FINANCEIRO 

 

 
RECEITAS 

 

 
DESPESAS 

DESCRIÇÃO VALOR – R$  DESCRIÇÃO VALOR – R$  
Saldo Anterior 
Entrada 
Entrada 
Contrapartida p/ tarifa bancaria 

R$ 2.948,41 
R$ 7.500,00 
R$ 7.500,00 

Despesas efetuada 
conforme relação de 
pagamentos 

R$ 17.428,69 
 

 
TOTAL DAS RECEITAS – R$ 17.948,41 

 
TOTAL DAS DESPESAS – R$ 17.428,69 

 
 
 
 

SALDO DISPONÍVEL ATUAL – R$ 519,72 
 

RENDIMENTOS EM MARÇO - R$ 7,76 
RENDIMENTOS EM ABRIL - R$ 4,17 

R$ 11,93  
 

SALDO DISPONÍVEL COM APLICAÇÃO – R$ 531,65  
 

Alto Piquiri – Paraná, 14 de Maio 2018. 

 
__________________________________________ 

Janete Messias da Silva 
Presidente 

 
_________________________________________ 

Luiza Souza Machado Sales 
Tesoureira 

 
__________________________________________ 

Sebastião Gomes Correia 
1º Secretario  

 
 

 

 
 

 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS 

CNPJ: 84.785.591/0001-40 
Travessa Nelson Rodrigues Barbosa, Nº 107 

Telefone: (44) 36561595 
CEP: 87.580-000 Alto Piquiri/PR  

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS 
DATA 

PAGAMENTO 
CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$ 

06/03/2018 FGTS Recibo 283,84 

09/03/2018 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 1.250,00 

09/03/2018 DARF/IR Recibo 34,24 

09/03/2018 DARF/PIS Recibo 35,48 

09/03/2018 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 877,68 

13/03/2018 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.326,30 

06/04/2018 FGTS Recibo 283,84 

10/04/2018 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 1.250,00 
10/04/2018 DARF/IR Recibo 34,24 
10/04/2018 DARF/PIS Recibo 35,48 

10/04/2018 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 877,68 

10/04/2018 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.326,30 

23/04/2018 FGTS Recibo 306,73 

23/04/2018 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 1348,72 

23/04/2018 DARF/IR Recibo 34,24 

23/04/2018 DARF/PIS Recibo 39,61 

23/04/2018 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 87,77 

23/04/2018 Vera Lucia Ferreira da Silva Recibo de Férias 1.170,24 

23/04/2018 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.326,30 

25/04/2018 BARREIRA & BARREIRA LTDA ME NF-e nº 
000.004.876 

2.000,00 

25/04/2018 BARREIRA & BARREIRA LTDA ME NF-e nº 
000.004.875 

500,00 

TOTAL DAS DESPESAS 17.428,69 

Alto Piquiri – Paraná 14 de Maio 2018. 

__________________________________________ 
Janete Messias da Silva 

Presidente 
 

_________________________________________ 
Luiza Souza Machado Sales 

Tesoureira 
 

__________________________________________ 
Sebastião Gomes Correia 

1º Secretario  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 146/2018 de 13/08/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
SHIRLEY DURÃES COSTA SANTOS 2016/2017 16/07/2018 Á 25/07/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo a partir do dia 16/07/2018
Alto Piquiri, Segunda-feira, 13 de Agosto de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 147/2018 de 13/08/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
LETÍCIA FEDERLE DOS PASSOS 2017/2018 16/08/2018 Á 25/08/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 13 de Agosto de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 148/2018 de 13/08/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
EDUARDA MANOELA DIAS DO PRADO 2017/2017 16/07/2018 A 30/07/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo a partir do dia 16/07/2018
Alto Piquiri, Segunda-feira, 13 de Agosto de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
CANCELAMENTO DE PORTARIA DE FÉRIAS
PORTARIA Nº125	 /2018
SÚMULA: Cancela férias regulamentar ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Cancelar as férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME	 PERIODO		  DATA	
VALDIQUE PEREIRA SOARES	 2017/2018	 09/07/2018 A 07/08/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.			                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE AGOSTO  DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

 
 

 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS 

CNPJ: 84.785.591/0001-40 
Travessa Nelson Rodrigues Barbosa, Nº 107 

Telefone: (44) 36561595 
CEP: 87.580-000 Alto Piquiri/PR  

 

BALANCETE FINANCEIRO 

 

 
RECEITAS 

 

 
DESPESAS 

DESCRIÇÃO VALOR – R$  DESCRIÇÃO VALOR – R$  
Saldo Anterior 
Entrada 
Entrada 
Contrapartida p/ tarifa bancaria 

R$ 531,65 
R$ 7.500,00 
R$ 7.500,00 

Despesas efetuada 
conforme relação de 
pagamentos 

R$ 10.779,26 
 

 
TOTAL DAS RECEITAS – R$ 15.531,65 

 
TOTAL DAS DESPESAS – R$ 10.779,26 

 
 
 
 

SALDO DISPONÍVEL ATUAL – R$ 4.752,39 
 

RENDIMENTOS EM MAIO - R$ 8,51 
RENDIMENTOS EM JUNHO - R$ 12,17  

R$ 20,68 
 

SALDO DISPONÍVEL COM APLICAÇÃO – R$ 4.773,07  
 

Alto Piquiri – Paraná, 13 de AGOSTO 2018. 

 
__________________________________________ 

Janete Messias da Silva 
Presidente 

 
_________________________________________ 

Luiza Souza Machado Sales 
Tesoureira 

 
__________________________________________ 

Sebastião Gomes Correia 
1º Secretario  

 
 

 

 
 

 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS 

CNPJ: 84.785.591/0001-40 
Travessa Nelson Rodrigues Barbosa, Nº 107 

Telefone: (44) 36561595 
CEP: 87.580-000 Alto Piquiri/PR  

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS 
 
 

DATA 
PAGAMENTO 

CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$ 

05/06/2018 FGTS Recibo 286,38 

05/06/2018 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 1.312,84 
05/06/2018 DARF/IR Recibo 34,24 
05/06/2018 DARF/PIS Recibo 34,53 

05/06/2018 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 789,92 

05/06/2018 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.326,30 

29/06/2018 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 1.626,12 

29/06/2018 FGTS Recibo 353,01 

29/06/2018 DARF/IR Recibo 34,24 

29/06/2018 DARF/PIS Recibo 49,00 

29/06/2018 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 3.055,00 

29/06/2018 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 877,68 

TOTAL DAS DESPESAS 10.779,26 

 

 

Alto Piquiri – Paraná 13 de AGOSTO 2018. 

 

__________________________________________ 
Janete Messias da Silva 

Presidente 
 

_________________________________________ 
Luiza Souza Machado Sales 

Tesoureira 
 

__________________________________________ 
Sebastião Gomes Correia 

1º Secretario  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Parana 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 048/2018 - Pregão Presencial nº 025/2018, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- TONIATTO & SANTOS LTDA - ME- CNJ nº 02.133.193/0001-84;
- A STANG E STANG LTDA - CNJ nº 05.598.411/0001-44;
- LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - CNJ nº 12.077.973/0001-08.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL S-500) TIPO COMUM, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 13 de agosto de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Parana  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado a licitante vencedora 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 045/2018 - Pregão Presencial nº 023/2018, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- NB DE MELO COMÉRCIO DE GÁS - ME - CNJ nº 26.569.565/0001-88.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS/GLP COM 13KG PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
Brasilândia do Sul-PR, 13 de agosto de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  Presidente  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE

SAÚDE  –  CISA/AMERIOS/12ª  R.  S.  com  sede  na  Avenida  Ângelo

Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama,

Estado do Paraná, em conformidade com as disposições estatutárias,

CONVOCA os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem

de Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 24 de agosto de

2018, no auditório Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com primeira

convocação às 14:00 horas e em segunda convocação às 14:30 horas,

para deliberarem sobre a seguinte pauta:

 Aprovação do PLACIC para o exercício de 2019;

 Aprovação do Orçamento para o exercício de 2019;

 Reajuste  e  inclusão  de  consultas  e  novos

Procedimentos;

 Assuntos gerais.

Umuarama, 13 de agosto de 2018.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 378/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Interina do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à MARIA 
CRISTINA DE PAULA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora MARIA CRISTINA DE PAULA, brasileira, servidora pública municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº  4.678.525-8- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 756.475.679-
91, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA ESPECIAL VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de PROFESSOR  nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, e Art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 3.118,71 (Três mil, cento e 
dezoito reais e setenta e um centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 13 de Agosto de 2018 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  13 de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
05-07                 MAC ESTADUAL..................R$-     7.600,00
20-07                 FOMENTO SFM...................R$- 248.500,00
08-08                 PNAE...................................R$-   18.661,80
10-08                 SUS INVESTIMENTO...........R$-    25.000,00
10-08                 CONV. CV.069....................R$-  103.253,18
10-08                 IPM  EXPORTAÇÃO.............R$-      8.504,76
10-08                 ITR INCRA............................R$-     2.013,01  
10-08                 F P M ..................................R$- 774.639,21
13-08                 SALARIO EDUCAÇÃO..........R$-    56.936,32
13-08                  MAC SUS CUSTEIO.............R$- 196.336,36
Cruzeiro do Oeste, 13 de Agosto   2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal Interina

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de PEDRO CHIQUETI, brasileiro, 
viúvo, agricultor, residente e domiciliado na Rua Souza Naves nº 9, em Londrina-PR; e 
MOACIR CHIQUETI,  brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado em Curitiba-
PR, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no 
prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia 
após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de 
Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 123/125 do livro nº 204-E do Tabelionato de Notas 
de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 27/02/2018, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da 
Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóveis Usucapiendos: i) Chácara de terras nº 08, esta desmembrada do Loteamento dos 
lotes 24, 24-A, 24-C e Chácara nº 102, todos da Gleba 02 do Núcleo Cruzeiro, situada 
neste Município e Comarca, com a área de 7,26 hectares; ii) Chácara de terras nº 08-A, 
subdivisão da Chácara nº 08, esta desmembrada do Loteamento dos lotes 24, 24-A, 24-C 
e Chácara nº 102, todos da Gleba 02 do Núcleo Cruzeiro, situada neste Município e 
Comarca, com a área de 1,3383 hectares. Imóveis objetos da Transcrição nº 15561 do livro 
03-L de Transcrição das Transmissões do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de VALTER BOTAN, brasileiro, 
casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, em Tapejara-PR, portador 
do CPF nº 153.041.168, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que 
estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados 
do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o 
fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 013/015 do livro nº 203-E do Tabelionato 
de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 14/12/2017, consoante faculta o artigo 216-A, 
§4º da Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 01, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 448,00 m2. Imóvel 
objeto da Matrícula nº 3806 do livro 02 de Registro Geral do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de LUDMILA KOTERBA, 
brasileira, viúva, do lar, residente em Porto Belo-SC, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 
016/018 do livro nº 203-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
14/12/2017, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 02, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 448,00 m2. Imóvel 
objeto da Transcrição nº 14673 do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 72/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 49/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de oficina de artes marciais, 
especificamente nas modalidades de Jiu-Jitsu e TaeKwondo, para atender a Secretaria de Assistência Social no 
atendimento a crianças e adolescentes com idade entre 06 (seis) a 17 (dezessete) anos que estejam em situação de 
vulnerabilidade social, cadastradas junto aos programas sociais e ao cadastro único do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 09h00min 
do dia 29 de agosto de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 26 de julho de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
(Republicado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 52/2018
OBJETO: Aquisição de equipamentos para sistema de segurança eletrônica (alarme e câmera), dentre outros, visando 
atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 09h00min 
do dia 27 de agosto de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 13 de agosto de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 068, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar em dotações do orçamento corrente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 1946 de 25 de outubro de 
2017. 

 
DECRETA 
 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$ 103.080,00 (cento e três mil e oitenta reais), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados: 
08 Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001 Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
18 Gestão Ambiental 
541 Preservação e Conservação Ambiental 
0041 Gestão Ambiental 
2.144 Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciários 
3.3.90.39.00.00 (143) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
10 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001 Divisão de Ensino Fundamental 
12 Educação 
361 Ensino Fundamental 
0017 Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062 Manutenção e Encargos do Salário Educação 

R$: 5.000,00 

Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.52.00.00 (206) Equipamentos e Material Permanente 

 
0036 Transporte Escolar 
2.063 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 

R$: 18.500,00 

Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais 
3.3.90.33.00.00 (616) Passagens e Despesas Com Locomoção 

 
11 Secretaria de Saúde 
11.001 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031 Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 

R$: 6.580,00 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE TAPEJARA 
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos Anulação 
de Dotação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64: 
08 Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001 Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
18 Gestão Ambiental 
541 Preservação e Conservação Ambiental 
0041 Gestão Ambiental 
2.144 Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciários 
3.3.90.30.00.00 (138) Material de Consumo 

 
10 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001 Divisão de Ensino Fundamental 
12 Educação 
361 Ensino Fundamental 
0017 Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062 Manutenção e Encargos do Salário Educação 

R$: 5.000,00 

Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 (205) Obras e Instalações 

0036 Transporte Escolar 
2.063 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 

R$: 18.500,00 

Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais 
3.3.90.39.00.00 (218) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
11 Secretaria de Saúde 
11.001 Fundo Municipal de Saúde 

R$: 6.580,00 

Total: R$103.080,00 

8.000,00 R$: 

12.005 Div. de Trabalho e Assuntos Comunitários 
11 Trabalho 
334 Fomento ao Trabalho 
0019 Qualificar Para Empregar 
2.048 Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.30.00.00 (473) Material de Consumo 

Secretaria de Assistencia Social 12 

55.000,00 

10.000,00 

R$: 

R$: 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.30.00.00 (335) Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 (344) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE TAPEJARA 
C.N.P.J. 76.247.345/0001-06 

Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 422 - FONE (44 )3677-1222 
C E P 8 7 4 3 0 - 0 0 0 - TAPEJARA - PARANÁ 

Pág. 3/3 

 

 

 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tapejara, 13 de agosto de 2018. 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

 

Total: R$103.080,00 

8.000,00 R$: 3.3.90.36.00.00 (475) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Trabalho 
Fomento ao Trabalho 
Qualificar Para Empregar 
Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
000 - Recursos Ordinários (livres) 

11 
334 
0019 
2.048 

Fonte: 

12.005 Div. de Trabalho e Assuntos Comunitários 
Secretaria de Assistencia Social 12 

65.000,00 R$: 3.3.90.33.00.00 (339) Passagens e Despesas Com Locomoção 

Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
000 - Recursos Ordinários (livres) 

10 
302 
0021 
2.031 

Fonte: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 3186, DE 13 DE AGOSTO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
85	 Departamento de Fomento Agropecuário	 9.2.20.608.17.1039 - Adequar e Cascalhar Estradas 
Rurais
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 320.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2017, conforme prevê o inciso I do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil 
reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 320.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 13 de Agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 44/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor 
do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 27.789.446/0001-01
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1 	 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EG – FRALDA DESCARTÁVEL USO ADULTO, FORMATO 
ANATÔMICO INDICADA PARA CASOS DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA/FECAL FORTE DE USO ADULTO, COM 
GEL ABSORVENTE QUE PROPORCIONA SEGURANÇA E PROTEÇÃO DURANTE TODO O TEMPO DE USO DO 
PRODUTO. COMPOSIÇÃO MINÍMA DA FRALDA: CAMADA INTERNA DE NÃO TECIDO, FIBRAS DE CELULOSE, 
DRY GEL (POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, FIOS DE ELASTANO, 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, COM BARREIRAS PROTETORAS QUE 
PROTEGEM E AJUDAM A PREVENIR VAZAMENTOS, COM ALOE VERA, COBERTURA HIPOALERGÊNICA 
QUE PERMITE A PASSAGEM RÁPIDA DOS LÍQUIDOS PROPORCIONANDO PROTEÇÃO A PELE. CONTÉM 
FITAS REPOSICIONÁVEIS QUE GARANTEM O AJUSTE PERFEITO AO CORPO, CONFORTO E PROTEÇÃO, 
POSSUINDO INDICADORES DE UMIDADE QUE AJUDAM A MANTER A PELE SEMPRE SECA E SAUDÁVEL. 
CADA PACOTE DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 07 UNIDADES.
DESCARPACK PREMIUM 670,00 R$ 9,00 R$ 6.030,00
2	 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G – FRALDA DESCARTÁVEL USO ADULTO, FORMATO 
ANATÔMICO INDICADA PARA CASOS DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA/FECAL FORTE DE USO ADULTO, COM 
GEL ABSORVENTE QUE PROPORCIONA SEGURANÇA E PROTEÇÃO DURANTE TODO O TEMPO DE USO DO 
PRODUTO. COMPOSIÇÃO MINÍMA DA FRALDA: CAMADA INTERNA DE NÃO TECIDO, FIBRAS DE CELULOSE, 
DRY GEL (POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, FIOS DE ELASTANO, 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, COM BARREIRAS PROTETORAS QUE 
PROTEGEM E AJUDAM A PREVENIR VAZAMENTOS, COM ALOE VERA, COBERTURA HIPOALERGÊNICA 
QUE PERMITE A PASSAGEM RÁPIDA DOS LÍQUIDOS PROPORCIONANDO PROTEÇÃO A PELE. CONTÉM 
FITAS REPOSICIONÁVEIS QUE GARANTEM O AJUSTE PERFEITO AO CORPO, CONFORTO E PROTEÇÃO, 
POSSUINDO INDICADORES DE UMIDADE QUE AJUDAM A MANTER A PELE SEMPRE SECA E SAUDÁVEL. 
CADA PACOTE DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 08 UNIDADES.
DESCARPACK PREMIUM	 900,00	 R$ 9,00	 R$ 8.100,00
3	 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M – FRALDA DESCARTÁVEL USO ADULTO, FORMATO 
ANATÔMICO INDICADA PARA CASOS DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA/FECAL FORTE DE USO ADULTO, COM 
GEL ABSORVENTE QUE PROPORCIONA SEGURANÇA E PROTEÇÃO DURANTE TODO O TEMPO DE USO DO 
PRODUTO. COMPOSIÇÃO MINÍMA DA FRALDA: CAMADA INTERNA DE NÃO TECIDO, FIBRAS DE CELULOSE, 
DRY GEL (POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, FIOS DE ELASTANO, 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, COM BARREIRAS PROTETORAS QUE 
PROTEGEM E AJUDAM A PREVENIR VAZAMENTOS, COM ALOE VERA, COBERTURA HIPOALERGÊNICA 
QUE PERMITE A PASSAGEM RÁPIDA DOS LÍQUIDOS PROPORCIONANDO PROTEÇÃO A PELE. CONTÉM 
FITAS REPOSICIONÁVEIS QUE GARANTEM O AJUSTE PERFEITO AO CORPO, CONFORTO E PROTEÇÃO, 
POSSUINDO INDICADORES DE UMIDADE QUE AJUDAM A MANTER A PELE SEMPRE SECA E SAUDÁVEL. 
CADA PACOTE DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 08 UNIDADES.
DESCARPACK PREMIUM	 300,00	 R$ 8,90	 R$ 2.670,00
Valor Total Homologado - R$ 16.800,00
Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 27.330.244/0001-99
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
4 	 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P – FRALDA DESCARTÁVEL USO ADULTO, FORMATO 
ANATÔMICO INDICADA PARA CASOS DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA/FECAL FORTE DE USO ADULTO, COM 
GEL ABSORVENTE QUE PROPORCIONA SEGURANÇA E PROTEÇÃO DURANTE TODO O TEMPO DE USO DO 
PRODUTO. COMPOSIÇÃO MINÍMA DA FRALDA: CAMADA INTERNA DE NÃO TECIDO, FIBRAS DE CELULOSE, 
DRY GEL (POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, FIOS DE ELASTANO, 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, COM BARREIRAS PROTETORAS QUE 
PROTEGEM E AJUDAM A PREVENIR VAZAMENTOS, COM ALOE VERA, COBERTURA HIPOALERGÊNICA 
QUE PERMITE A PASSAGEM RÁPIDA DOS LÍQUIDOS PROPORCIONANDO PROTEÇÃO A PELE. CONTÉM 
FITAS REPOSICIONÁVEIS QUE GARANTEM O AJUSTE PERFEITO AO CORPO, CONFORTO E PROTEÇÃO, 
POSSUINDO INDICADORES DE UMIDADE QUE AJUDAM A MANTER A PELE SEMPRE SECA E SAUDÁVEL. 
CADA PACOTE DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 10 UNIDADES.
DESCARPACK PREMIUM 60,00 R$ 13,10 R$ 786,00
Valor Total Homologado - R$ 786,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 13 de agosto de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 1.703 DE 08 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.901 de 08 de agosto de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 743.603,03 (setecentos e quarenta e três mil seiscentos e três reais e treze centavos), por excesso de 
arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
	 Suplementação	
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.018.	 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
	 875	 -	 3.3.90.30.00.00	 31003	 MATERIAL DE CONSUMO	 73.800,00
	 05.001.10.302.0008.2.061.	 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
	 874	 -	 3.3.72.39.00.00	 31003	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 121.287,95
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.15.451.0009.1.016.	 CONSTRUÇÃOE RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
	 OBRAS COMPLEMENTARES
	 870	 -	 4.4.90.51.00.00	 31832	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 500.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.079.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
	 876	 -	 3.3.90.30.00.00	 31003	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
	 877	 -	 3.3.90.39.00.00	 31003	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 18.130,72
	 07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 872	 -	 3.1.90.11.00.00	 31003	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 15.801,88
	 873	 -	 3.1.90.13.00.00	 31003	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	4.582,58
	 Total Suplementação:	 743.603,13
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por fonte te de recurso.
Excesso de Arrecadação
    Apoio Financeiro                                                                                    Fonte:           31003                         243.603,13
    Conv. Pavimentação Asfaltica – SEDU                                              Fonte:           31832                        500.000,00
Total Excesso Arrecadação    743.603,13
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 08 dias do mês de agosto de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2018 
 

De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com base no Parecer exarado pelo 
Ilmo. Drº. Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, a 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 02/2018, de 08 de janeiro de 2018, 
dispensa o ato Licitatório referente à Contratação de Profissional de Arquitetura para 
elaboração de projeto básico referente a melhorias e adequações no hall de entrada e plenário 
da Câmara Municipal de Umuarama, objetivando promover maior acessibilidade e paisagismo 
da parte externa, com base no que dispõe no art. 24, I, da Lei 8.666/93, atendendo às 
necessidades desta Câmara Municipal. 

 
Umuarama (PR), 08 de agosto de 2018. 
 

Octávio Antoniassi Júnior 
Presidente da CPL 

 
Rogério Siqueira Pinheiro 

Membro da CPL 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 
02/2018, de 08 de agosto de 2018, quanto a Dispensa de Licitação, referente à Contratação de 
Profissional de Arquitetura para elaboração de projeto básico referente a melhorias e 
adequações no hall de entrada e plenário da Câmara Municipal de Umuarama, objetivando 
promover maior acessibilidade e paisagismo da parte externa, da profissional, Larissa Maria de 
Albuquerque Moreno, arquiteta CAU 184406-7, no valor total de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais), com escritório profissional localizado na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 4331, nesta 
cidade de Umuarama/PR, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº. 01/2018, 
devidamente fundamentado. 

 
Umuarama (PR), 10 de agosto de 2018. 

 
 

Maria de Jesus Ornelas Valle 
Presidente 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/08/18 387.319,60        
TOTAL REPASSE 387.319,60        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/08/18 833,36               
TOTAL REPASSE 833,36               

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 09/08/18 696,13               
TOTAL REPASSE 696,13               

FNDE - Salário Educação 13/08/18 11.171,58          
TOTAL REPASSE 11.171,58          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 13 de Agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo Nº 081/2014, firmado em 13 de agosto de 2014.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.
OBJETO: Contratação de Empresa para acompanhamento e orientação técnica junto à equipe da prefeitura no setor 
de planejamento, na elaboração de Projetos nas áreas Federal, Estadual, Educação e Cultura, Esporte, Agricultura, 
Meio ambiente, Saúde, Indústria e Comércio, Desenvolvimento Urbano e Assistência Social, com acompanhamento 
no SICONV em projetos e inícios do Processo de Prestação de Contas no SICONV. Acompanhamento da Prestação 
de Contas e finalização da prestação de contas para o Município de Brasilândia do Sul.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto, vigência e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 13/08/2018
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.
Caroline Larita Zago Uhdre

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2018,
Dispensa de Licitação n.º010/2018
Pelo qual a Senhora Secretaria de Educação, Esporte e Cultura solicita a ratificação do ato praticado pelo mesma, 
para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, no valor 
de R$19.062,60 (dezenove mil sessenta e dois reais e sessenta centavos), para os seguintes licitantes vencedores:
José Bueno da Fonseca- CPF 045.038.999-53;
Valter Barreto- CPF 527.080.989-34;
José Venâncio Pereira- CPF 446.264.019-53;
José Maria de Oliveira- CPF 655.939.528-68;
Maria Elida Bueno da Fonseca - CPF: 822.056.639-68.
Por meio de Dispensa de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666/09 e Lei 11.947/09 resolução FNDE26/2013. 
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 13 de Agosto de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Parana
EDITAL N.º 028/2018.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS (AS) APROVADOS (AS) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 001/2018.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 001/2018.
CONVOCAR as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital n.º 004/2018, Homologação e 
Classificação final datado 22 de janeiro de 2018, e Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2018 
datado do dia 08 de janeiro de 2018, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 15 (quinze) de agosto de 2018.
CARGO: DENTISTA PSF
CLASSIFICAÇÃO	 PONTUAÇÃO	 NOME
1º	 66	 KARINE RICHTER
CARGO: TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM (A) PSF
CLASSIFICAÇÃO	 PONTUAÇÃO	 NOME
1º	 89	 KATIA CRISTINA DOS SANTOS
Os Candidatos (as) aprovados (as) deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
n) Comprovante de residência
o) Conta corrente junto ao Bradesco
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 13 de agosto de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N° 120/2018, DE 30 DE JULHO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA KEYLA ARIANE 
CIRÍACO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 037/2016, de 15 de junho de 2016 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de janeiro de 2019, o prazo da Portaria n° 123/2016, de 29 de julho de 2016, que nomeou 
a Servidora KEYLA ARIANE CIRÍACO, inscrita na CI/RG sob nº 7.173.795-4 SSP/PR e CPF sob nº 040.179.499-75, 
no Cargo de Provimento Temporário de Nutricionista do NASF, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de julho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 320
 DE 13 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ) ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo 15/08/2018 05:00/17:00h	
Assis Chateaubriand - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 319
 DE 13 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais)cada, totalizando R$- 
400,00 (Quatrocentos reais) ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/08/2018 16/08/2018	  05:00/17:00h 05:00/17:00h	
Cascavel - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 318
 DE 13 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/08/2018	  05:30/12:30hrs	
Assis Chateaubriand - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
P O R T A R I A  N º 2.534/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 016/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 016/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para execução de obras de reforma de 145,25m2 
e ampliação de 50,98m2, do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, localizado no Parque Dom Pedro 
II, município de Umuarama – PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 842354/2016/FNAS/CAIXA – 
Processo 2613.1037321-90/2016, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
	       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      João Victor Possobom Rigobello
                     CPF 082.066.249-61
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                                                      Izamara Amado de Moura
                     CPF 055.702.778-03
Art. 2º.  Fica fixada a data de 23 de agosto de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 09 de agosto 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
P O R T A R I A  N º 2.535/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 017/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 017/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para execução de obras de reforma da Escola 
Municipal Vinicius de Moraes/Escola Estadual Parque Jabuticabeiras, município de Umuarama – PR., com recursos 
oriundos do Convênio nº 034/2018, celebrado entre o Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – 
FUNDEPAR e o Município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
	       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      João Victor Possobom Rigobello
                     CPF 082.066.249-61
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Maria Clory Zanferrari
                     CPF 813.488.609-44
Art. 2º.  Fica fixada a data de 27 de agosto de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 09 de agosto 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.536/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 117/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 117/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento de eletrodomésticos 
diversos (refrigeradores,  freezers, liquitificadores, batedeiras, bebedouros, micro ondas), para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação e Secretaria de Esporte de Laser, deste município, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI EPP., para os itens 01, 02, 03, 05, 06, 07 e 08 e I. SILVA 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO – ME., para o item  04. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.537/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 118/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 118/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de 
recapagem de pneus, para manutenção dos veículos da Frota Municipal, deste município, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: DAL POZZO PNEUS EPP., para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11 e 12 e INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO MUTPNEUS LTDA. EPP., para os itens 08 e  10. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.538/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 119/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 119/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
equipamentos de informática, eletrônicos, sonorização e telefônico, para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação e Secretaria de Serviços Rodoviários, deste município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 
PODIUM INFORMATICA LTDA. EPP., para os itens 02, 03, 15 e 14, INFATEC – COMPUTADORES LTDA. EPP., para 
os itens 04, 06, 10 e 16, FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI EPP., para os itens 01 e  14, VISTA TELECOM LTDA., para 
o item 12, MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA., para o item 11 e E TODÃO GONÇALVES EIRELI EPP., 
para os itens 07, 08, 09 e 13. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.539/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 121/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 121/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento de peças e 
prestação de serviços de retifica de motores, para a manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde e da 
Frota Municipal, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: REMOBRÁS REFITICA DE MOTORES LTDA. EPP., 
para os lotes 01, 02, 04 e 05 e RETIMAR RETIFICA DE MOTORES LTDA. EPP., para os lotes 03 e 06. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 121/2018 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO, 
para a contratação da ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CANAÃ, para prestação 
de serviços de curso de: Compras Governamentais; 03 (três) de Trilha de Mídias 
Digitais; 02 (dois) de Capacitação para o setor de alimentos, Workshop de Design 
Thinking; 04 (quatro) de Oficina de Finanças; Elaboração de Material de divulgação 
em formato digital; Gestão Operacional Sebrae, com dispensa de licitação. Estes 
cursos têm por objetivo apresentar soluções que venham de acordo com as 
necessidades dos usuários atendidos na CASA DO EMPREENDEDOR.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas 
no procedimento nº 023/2018, anexo. Em 10 de agosto de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 10 DE AGOSTO DE 2018
CELSO LUIZ POZZOBOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2018.
Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ e Centro Assistencial Nova Vida - CANV. 
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob n.º 76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo prefeito municipal, WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO 
FILHO, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado, a CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 
– CANV, inscrito no CNPJ/MF  sob o n.º 03.105.925/0001-95, com cede à Av. Gralha Azul, n.º 243, Bairro Cidade Nova, 
CEP: 87550-000, Altônia/PR, representada pelo Sr. WALDIR AMILTON NUNES doravante designada simplesmente 
ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no Processo de dispensa nº 
001/2018, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2.014, sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de colaboração tem por objeto o acolhimento provisório e excepcional de criança e adolescente de 
ambos os sexos sob medida de proteção ou em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, a ser realizada nas dependências da 
entidade, com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos, conforme Plano de Trabalho 
anexo a este Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor de R$ 30.051,00 
(trinta mil e cinquenta e um reais), através do depósito bancário na conta corrente, a ser designada pela entidade no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, utilizada pela ENTIDADE para execução da presente 
Colaboração, nos termos do Plano de Trabalho, mediante apresentação dos comprovantes, referentes às despesas 
efetuadas; 
II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto 
desta Colaboração; 
III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas 
dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da 
parceria. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração; 
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e 
controle da execução do objeto; 
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da ENTIDADE; 
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso; 
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, mantendo as certidões negativas em 
dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes 
arquivados; 
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas; 
g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia 
para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a 
despesa for paga parcialmente com recursos do objeto; 
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, 
identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação 
da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011; 
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos 
programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução deste Termo de Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente 
apontadas pela Administração Pública. 
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos 
respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a 
outras entidades, congêneres ou não; 
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos; 
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços 
efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos; 
n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no 
objeto constante na Cláusula Primeira; 
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária. 
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do objeto. 
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de 
janeiro do exercício seguinte; 
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano 
de Trabalho. 
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e 
serviços. 
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios 
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal; 
v) comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela ENTIDADE, assim como alterações em seu 
Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, 
contendo:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem 
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os 
meios utilizados para tanto; 
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 
IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas; 
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público; 
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública; 
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das pessoas 
envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto; 
VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas 
vinculadas às metas do cronograma físico; 
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas vinculadas 
às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que 
dificulte a verificação física do cumprimento do objeto; 
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria. 
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo 
vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Municipal de Assistência Social, apreciar a 
solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias. 
Parágrafo 2º - Constarão como anexos do instrumento de parceria: 
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável; 
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente aprovado 
pela administração pública parceira. 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA 
Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, fica designado o 
servidor Alex Pacheco Palma, Gestor da presente parceria. 
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria Municipal n.º 78/2018, realizará o monitoramento e avaliação 
da presente parceria. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à Secretaria de Municipal de 
Assistência Social, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores. 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
Este Instrumento tem sua vigência para por até 24 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. Parágrafo Único: Em ocorrendo prorrogação do prazo, os valores 
poderão ser corrigidos pelos índices IGP-M ou IPCA, ou outro a critério da Administração, com periodicidade anual.
CLÁUSULA NONA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a ENTIDADE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 30.051,00 (trinta mil e cinquenta 
e um reais).  
9.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
9.3 - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do Termo de Colaboração. 
As demais parcelas serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês. 
9.4 - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas da primeira 
parcela, o da quarta parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos 
termos estabelecidos na clausula oitava. 
CLÁUSULA DÉCIMA -DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
6.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da 
ENTIDADE, vinculada ao objeto a ser designada pela entidade no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura 
do contrato, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização. 6.2 – Os recursos 
depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados: a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês; e b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores. 
6.3 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), 
pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos; 
ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais) por pessoa física durante a vigência do Instrumento, 
exclusivamente para atender a excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei nº 13.019/2014. 
6.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 poderá ser utilizado pela 
ENTIDADE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento. 
6.5 A ENTIDADE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não 
efetue a boa execução dos recursos. 
6.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ENTIDADE a participar de novos Termos 
de Colaboração, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 
Prestar contas de forma parcial a cada bimestre, e de forma integral das receitas e despesas até 90 dias a partir 
do término de vigência do Termo de Colaboração segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e 
indicações exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas 
e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do 
objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração 
de resultado do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as 
normas contábeis vigentes, tendo a administração pública 150 dias para apreciar a Prestação de Contas.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO.
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
Parágrafo 1º - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais 
de execução do objeto. 
Parágrafo 2º - Fica estabelecida a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato que 
celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre 
acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, 
bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta 
Lei, salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO 
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses: A inexecução do objeto desta Colaboração; Não apresentação do relatório de execução físico 
financeira; e prestação de contas no prazo exigido; Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 
estabelecida. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e condições 
executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 
unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento. 
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao 
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até 
aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações 
financeiras. 
Parágrafo 2º - É prerrogativa MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto 
colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
Esta Colaboração poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos casos de acréscimo ou redução do número 
de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de vigência ou suplementação de seu valor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do 
MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES 
Fica ainda proibido à ENTIDADE: 
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total; 
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente; 
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração; 
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração; 
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Colaboração;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços; 
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias; 
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento; 
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços economicamente mensuráveis) pactuada no 
Plano de Trabalho; 
k) Realizar despesas com: 
A) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, 
salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 
indenizatórias; 
B) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal; 
C) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 
da Lei 13019/2014; 
D) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas; 
l) pagamento de despesa bancária;
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê para dirimir quaisquer questões resultantes da execução desta Colaboração; 
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de Colaboração em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
Xambrê, 02 de agosto de 2018. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA - CANV
Presidente
TESTEMUNHAS: 
Nome legível: Alex Pacheco Palma
Assinatura: ________________________
RG: 10.043.867-4
Nome legível: Andréa Sefrian Martins
Assinatura: ________________________
RG: 7.686.028-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 181/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto: Aquisição e instalação de equipamentos de monitoramento (câmeras), para serem instaladas na Central 
Farmacêutica 
Valor: R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais).
Vigência: 01/08/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 082/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.381/2018, em 27 de julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 
de julho de 2018, edição nº. 11.324, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 13 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 111/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro 
de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/08/2018.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 095/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARIA NATALINA BIONDO GUIDELLI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 
2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 7.241,52 (sete mil duzentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 7.743,91 (sete mil setecentos e quarenta 
e três reais e noventa e um centavos) segundo o índice de IGPM de 6,94%perfazendo o valor total 
deste termo em até R$ 92.926,92 (noventa e dois mil novecentos e vinte e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/07/2018.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 094/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 
2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 7.241,52 (sete mil duzentos 
e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 7.743,91 (sete mil setecentos e 
quarenta e três reais e noventa e um centavos) segundo o índice de IGPM de 6,94%, perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 92.926,92 (noventa e dois mil novecentos e vinte e seis reais 
e noventa e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/07/2018.
Umuarama, 13 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração


